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O que passou, passou!
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A trajetória percorrida pelos fisioterapeutas brasileiros até conseguir seu 
reconhecimento como profissão deveria ser bem conhecida por todos os 
integrantes da categoria, especialmente aqueles que são seus professores e seus 
dirigentes, e considerada como elemento imprescindível na formação dos novos 
profissionais.

No entanto, esta não é a realidade! O pragmatismo na construção dos 
currículos dos cursos de graduação afasta cada vez mais o aluno de fisioterapia de 
obter os conhecimentos básicos necessários para uma formação ampla, onde este 
tipo de informação possibilitaria criar vínculo com a identidade de sua profissão. 
Além disso, as publicações acerca do tema ainda são escassas, às vezes uma mera 
repetição de trabalhos anteriores e desta maneira muitas lacunas de conhecimento 
ainda persistem. A tarefa de ampliar e aprofundar este conhecimento de modo a 
sensibilizar os membros da academia para que o utilizem, pelo óbvio da situação, 
continua a ser uma necessidade desafiadora.  

No ano de 2019, ao se completarem os primeiros cinquenta anos do Decreto-
Lei 938, de 13 de outubro de 1969, norma que reconheceu as profissões de 
fisioterapeuta e terapeuta ocupacional no Brasil, muitas abordagens de mídia 
foram disponibilizadas por diversos agentes públicos. Preciosos depoimentos 
foram registrados possibilitando entender o sentir próprio de cada ator, 
protagonista ou contemporâneo desta história.

Há de se louvar as iniciativas dos poucos que se interessaram pelo tema e 
pela inestimável contribuição que certamente estes trabalhos representam. No 
entanto, observa-se que falta um elo nesta corrente de acontecimentos para 
entender como ocorreu a decisão para editar o decreto.

Parece improvável que o Decreto-Lei surgiu de maneira “espontânea” como 
transbordamento natural da demanda política existente.

É certo que diversas ações no campo educacional precederam as incursões 
políticas na Câmara Federal, locus próprio das deliberações legislativas. Também 
é possível através da documentação existente verificar a luta daqueles abnegados 
que fundaram e levaram à frente a Associação Brasileira de Fisioterapeutas 
(ABF) e as Associações Estaduais, unidos pelo objetivo comum de regulamentar 
à profissão de fisioterapeuta.
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Certamente que estes elementos condicionantes ou a interação de pessoas 
especiais ou uma conjugação desses fatores em determinado momento dessa 
história interferiu no rumo dos acontecimentos para gerar este desfecho. 

Sabemos qual foi o momento e o seu contexto político! Mas o que deflagrou 
a decisão e quais as pessoas verdadeiramente envolvidas neste momento parece 
que ainda se encontra na obscuridade. Essa é uma questão instigante!

Através de depoimentos verbais circulam versões acerca deste episódio e 
que são difundidas há muito tempo e, repetidas tantas vezes, que parecem estar 
retratando uma realidade.

Pelo lapso de tempo da ocorrência do fato e pela escassez de registros 
documentais essas “opiniões verbalizadas” ocupam este vazio e possibilitam 
perpetuar, quem sabe, uma mera fantasia.

 Daí se torna imperativo redobrar os cuidados na busca deste passado, 
privilegiando sempre o documento escrito no confronto e na interpretação 
das narrativas pessoais, pois o impacto do tempo e do contexto em que foram 
colhidas essas informações pode interferir na fidedignidade.

Talvez não haja mais tempo para se conseguir resgatar todos os elementos 
necessários para se compreender em sua inteireza aquele momento. Documentos 
e pessoas podem não mais serem achados para construir a narrativa.

Construir a narrativa mais próxima possível da verdade é sempre um desafio 
utópico! Por mais extensa e aprofundada que seja uma narrativa, mesmo assim, 
somente será uma versão do autor da narrativa, pois ninguém é isento do seu 
passado e por esta razão ninguém tem total isenção em suas percepções sobre 
determinado fato.

O resgate de memória não deve pretender jamais chegar a uma conclusão, mas 
realizar uma abordagem que contribua para ampliar o conhecimento do assunto.

Com este intuito, este trabalho se inicia com o aparecimento dos primeiros 
cursos de formação em fisioterapia e se prolonga até o arquivamento do Projeto 
de Lei 2090/1970 e da Emenda de Plenário do Deputado Fagundes Neto, em 1972. 
O compromisso é realçar os fatos já conhecidos, informar os fatos “esquecidos” 
e comentar os “não ditos” acerca da trajetória do fisioterapeuta rumo ao seu 
surpreendente reconhecimento como profissão.
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As necessidades sociais impõem respostas desta mesma sociedade para atender 
a suas demandas. A formação de pessoal especializado em determinado ramo 
do saber se encontra modulada por estas necessidades que podem se elevar, 
diminuir ou se exaurir ao longo do tempo.

A cidade do Rio de Janeiro, Capital Federal e centro cultural do Brasil nos 
anos 50, também sentiu a forte sensibilização capitaneada pela Organização 
das Nações Unidas (ONU) para que os estados nacionais aderissem à filosofia e 
adotassem os processos de reabilitação.

Neste cenário foi criada em 1954 uma instituição filantrópica com o objetivo 
de resgatar ao seio da sociedade as pessoas portadoras de deficiência física, a 
Associação Brasileira Beneficente de Reabilitação (ABBR). Como havia escassez 
de profissionais para lidar com este problema social e de saúde, a ABBR criou seu 
Curso de Fisioterapia juntamente com o de Terapia Ocupacional que formaram 
suas primeiras turmas de fisioterapeutas e de terapeutas ocupacionais em janeiro 
de 1957, constituindo-se nos cursos pioneiros dessas modalidades no Brasil. 
(MOURA FILHO AG, 1999) 

 A Universidade de São Paulo (USP) que já vinha realizando cursos de 
formação de Técnicos Operadores de Fisioterapia desde 1951 (1951-1956) 
pelo seu Instituto Rafael Penteado de Barros se mobilizou para criar o Instituto 
Nacional de Reabilitação (INAR) e neste espaço o Curso de Fisioterapia e de 
Terapia Ocupacional da USP que formou sua primeira turma em 1958. (MOURA 
FILHO AG, 1999) 

Mas os currículos não eram oficialmente regulamentados e a profissão ainda 
não existia! Diante desta situação, surgiram algumas iniciativas com a finalidade 
de atender as formalidades exigidas.

A primeira proposição legislativa foi o Projeto de Lei (PL) no. 4789, de 23 
de dezembro de 1958, apresentado pelo Deputado Federal Portugal Tavares cuja 
Ementa tinha o seguinte teor: 

“Dispõe sobre a formação de fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais e de 
licenciados em reabilitação, e dá outras providencias”.

O texto do projeto de lei estabelecia em seu Capítulo IV, intitulado “Das 
regalias conferidas aos diplomados”, o seguinte:
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Artigo 14. O diploma de bacharel em fisioterapia habilita o portador a 
exercer a profissão de fisioterapeuta; o diploma de bacharel em terapia 
ocupacional habilita o portador a exercer a profissão de terapeuta 
ocupacional; e o diploma de licença em reabilitação habilita o portador 
a exercer o ensino da técnica de reabilitação.
Parágrafo único. As regalias de que trata este artigo só terão validade 
após registro do título na repartição competente do Ministério da 
Educação e Cultura.
Artigo 15. O fisioterapeuta e o terapeuta ocupacional serão aproveitados, 
respectivamente, nas categorias de auxiliar de fisioterapia e auxiliar de 
terapia ocupacional, em serviços oficiais ou privados, tendo em vista 
exigirem os mesmos serviços direção médica capacitada.
 Artigo 16. O licenciado em técnica de reabilitação terá direito a:
a) Ocupar, na forma da lei, nas Escolas de Reabilitação as cadeiras em 
que não seja obrigatório o diploma médico tais como as de História, 
Psicologia, Pedagogia e Terapia Ocupacional; tendo em vista o curso 
por que se tenha bacharelado, cargos e funções de assistente técnico das 
demais cátedras obrigatoriamente ocupadas por médico;
b) Ministrar cursos intensivos de iniciativa de hospitais, clínicas e 
instituições que se utilizam da especialidade sobre assuntos pertinentes 
a sua habilitação e desde que orientado por médico capacitado.

Conforme explicitado no artigo 15, haveria uma dependência deste 
profissional fisioterapeuta ao profissional médico.

Em seguida, o PL 4789/58 foi submetido à Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara Federal que aprovou o voto do Relator, Deputado Ferro Costa, 
pela constitucionalidade, em 30 de abril de 1959. Os registros de sua tramitação 
na Câmara Federal são incompletos. Consta que foi arquivado!

A primeira associação de representação profissional surge como 
transbordamento natural das necessidades dos egressos destes dois cursos.

Sanchez, EL (1964) relata que “no dia 19 de agosto de 1959 um reduzidíssimo 
grupo de fisioterapeutas diplomados pelo Instituto de Reabilitação da 
Universidade de São Paulo e da Escola de Reabilitação do Rio de Janeiro fundou 
em São Paulo a Associação dos Fisioterapistas do Estado de São Paulo”. O registro 
do estatuto desta associação foi realizado no dia 28 de agosto de 1959, no Cartório 
Adalberto Netto, sob o n.o de ordem 6755, livro A, n.o 4, em São Paulo. 
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A primeira Diretoria foi composta pelos seguintes fisioterapeutas: José 
Roberto Define (Presidente); Eugênio Lopes Sanchez (Vice-Presidente); Carmen 
de Moraes (Secretaria Geral); Angel Lopes Sanchez (1o Secretario); Maurílio 
Cardoso Dias (Tesoureiro Geral); Danilo Vicente Define (1o Tesoureiro); Kenji 
Koshimura (Diretor Social).

Na gestão de Antonio Rubem Mendes foi reconhecida pela Associação Médica 
Brasileira (AMB) em 13 de fevereiro de 1961, e teve sua denominação modificada 
para Associação Brasileira de Fisioterapeutas (ABF), sendo esta modificação 
registrada no Cartório Adalberto Netto sob o n.o de ordem 8854, livro A, n.o 5, em 
08 de novembro de 1961, a fim de atender uma exigência para se integrar a World 
Confederation For Physical Therapy (WCPT). (REVISTA ABF, 1962)

Em 20 de junho de 1963 durante o IV Congresso Mundial de Fisioterapia, em 
Copenhagen, foi admitida como membro efetivo da WCPT. (SANCHEZ EL, 1964)

Como se pode observar, mesmo lutando pela sua autonomia profissional 
havia uma grande dependência dos fisioterapeutas à classe médica, decorrente 
do modelo de formação vigente. 

No Rio de Janeiro, em 22 de setembro de 1960, foi fundada a Associação dos 
Fisioterapeutas do Estado da Guanabara (AFEG), posteriormente denominada de 
Associação dos Fisioterapeutas do Estado do Rio de Janeiro (AFERJ). A primeira 
Diretoria foi composta pelos fisioterapeutas: Miguel Alves Vieira (Presidente); 
Carlos Alberto Esteu Tribuzy (Vice-Presidente); Marlene Aguiar Vieira (1a 
Secretaria); Wanda Lechwsky (2a Secretaria); Eraldo Pamplona Xavier de Brito (1o 
Tesoureiro); Odiléia Alves de Souza (2a Tesoureira). (FIGUERÔA RM, 1996)

Em Pernambuco foram criados os primeiros Cursos de Fisioterapia e de 
Terapia Ocupacional em uma Instituição Federal de Ensino (IFE) e nas regiões 
norte e nordeste do Brasil. Suas atividades foram iniciadas em Recife, em 26 de 
março de 1962 no Instituto Universitário de Reabilitação (IUR) da Universidade 
do Recife (atual Universidade Federal de Pernambuco – UFPE). Os currículos 
desses cursos foram inspirados nos da Escola de Reabilitação do Rio de Janeiro 
(ABBR) e, por esta razão, estavam inicialmente programados para dois anos, mas 
tiveram que se adaptar a primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação (1961) e 
passaram para três anos de duração. (MOURA FILHO, AG 2010) 
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Em Minas Gerais, em 1962 foi instalado seu primeiro Curso de Fisioterapia 
numa parceria entre o Hospital Arapiara e a Faculdade de Ciências Médicas de 
Minas Gerais (FCMMG), que graduou turmas nos anos de 1963, 1966, 1969 e 
1971. Em 1º de março de 1969, a FCMMG assumiu a completa responsabilidade 
da direção e manutenção de todas as atividades administrativas e didático-
pedagógicas do curso regularizando o processo de conclusão das turmas. 
(NASCIMENTO MC et al., 2006)

Como já mencionado, nenhum dos cursos existentes tinha os currículos 
oficializados pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC). No entanto, com a 
edição da Lei 4024/61, de 20 de dezembro de 1961, que estabeleceu a primeiras 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, esta situação não poderia perdurar. A 
iniciativa para tentar resolver esta questão partiu da ABBR que, como instituição 
privada, obrigatoriamente tinha necessidade de recorrer ao Conselho Federal de 
Educação (CFE).

Segundo Barros FBM (2008), “À medida que se formavam novas turmas, 
aumentava também a pressão por parte dos egressos com relação ao registro de 
diplomas e ao exercício da profissão de fisioterapeuta”.

Moura Filho AG (1992) refere que a leitura dos textos dos Pareceres 362/1963 
e 388/1963 aprovados pela Câmara de Ensino Superior do Conselho Federal de 
Educação (CFE) do Ministério da Educação e Cultura (MEC) são fundamentais 
para revelar o caminho da formação dos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais. 
Ambos tiveram como Relator o professor Clóvis Salgado, que era médico. Na 
narrativa dos pareceres se observa uma preocupação do Relator para que o 
reconhecimento dos cursos de fisioterapia e de terapia ocupacional da ABBR não 
interferisse no controle dos médicos sobre as demais profissões da área de saúde.

O Parecer 362/63, refere-se ao Processo n.o 97.990/61 no qual a ABBR pleiteia 
o reconhecimento da Escola de Reabilitação (Curso de Fisioterapia e de Terapia 
Ocupacional). A leitura do texto revela qual era a visão dos educadores brasileiros 
no começo dos anos sessenta em relação às profissões da área da saúde. O teor 
do parecer precisa ser relembrado e serve para dimensionar a importância do ato 
de reconhecimento das profissões de fisioterapeuta e de terapeuta ocupacional 
(Decreto-lei 938/69) diante do contexto existente. Embora longo, o trecho 
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seguinte é bastante esclarecedor: 

“A requerente pretende, entretanto, formar seus auxiliares médicos 
em nível superior, exigindo dos alunos o ciclo colegial e três anos de 
estudos especializados. Sendo escola particular, a competência para o 
reconhecimento dos cursos é do CFE.
Surge de início uma dificuldade a ser considerada. Trata-se de formar um 
profissional para-médico, afim do enfermeiro. Entretanto, a profissão 
por ser nova entre nós, ainda não foi regulamentada em lei. Assim 
sendo, não foram os respectivos cursos objeto de fixação de currículos 
mínimos e duração por parte do CFE. Então, como reconhecer cursos 
profissionais que não foram estabelecidos em lei, nem poderão, a rigor, 
sê-lo através de currículos mínimos do CFE? Reconhecê-los em caráter 
puramente cultural, como acontece com a Escola de Sociologia e Política 
de São Paulo e a certos cursos de belas artes, não parece ter sentido nem 
consultar os interesses dos graduados, que se destinam ao exercício de 
profissões em grande parte manuais na sua execução.
Se o CFE quiser se ater a letra expressa da lei terá que recusar o 
reconhecimento de cursos profissionais criados por iniciativa particular, 
sem amparo em lei, no que se refere à regulamentação da profissão. 
Os interessados ou o próprio CFE cuidariam da proposição da lei que 
regulasse a matéria. Aprovada, o processo de reconhecimento seria 
retomado.
Se o CFE preferisse adotar atitude mais liberal, reconheceria que a 
profissão já existe, de fato, na prática corrente. Que é profissão afim ou 
análoga a do enfermeiro, isto é, são profissões que executam prescrições 
médicas. A profissão, no conceito do Prof. Anísio Teixeira seria aquela 
exercida pelo médico, com plena responsabilidade por todos os atos, 
do diagnóstico a terapêutica e suas consequências. A enfermagem e 
a fisioterapia seriam meras ocupações. Regulada a profissão médica 
em toda a sua extensão, logicamente reguladas estariam todos os seus 
setores, sendo certo que o médico está habilitado legalmente a executar 
todas terapêuticas, nelas incluídas as do campo da enfermagem, da 
fisioterapia e da terapia ocupacional”.

Em 05 de dezembro de 1963, a Câmara de Ensino Superior aprovou o parecer 
adotando a segunda alternativa e deliberou fossem estabelecidos os currículo 
mínimos para os cursos de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.
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Em decorrência desta decisão, uma proposta de currículos mínimos foi 
apresentada pelo Relator no Parecer 388/63 para apreciação pela Câmara de 
Ensino Superior que o aprovou em 10 de dezembro de 1963. Na justificativa do 
Parecer n.o 388/1963, o Relator afirma que sua tarefa foi facilitada pela existência 
de um estudo feito por uma Comissão de Peritos nomeados pelo Diretor do 
Ensino Superior, constante do Vol. 4 do Processo n.o 97.990/61. Trechos do 
Parecer:

“A referida Comissão insiste na caracterização desses profissionais como 
auxiliares médicos que desempenham tarefas de caráter terapêutico 
sob a orientação e responsabilidade do médico. A este caberia dirigir, 
chefiar e liderar a equipe de reabilitação dentro da qual são elementos 
básicos: o médico, o assistente social, o psicólogo, o fisioterapeuta e o 
terapeuta ocupacional.
Não compete aos dois últimos o diagnóstico da doença ou da deficiência 
a ser corrigida. Cabe-lhes executar, com perfeição aquelas técnicas, 
aprendizagens e exercícios recomendados pelo médico, que conduzem 
a cura ou recuperação dos parcialmente inválidos para a vida social. Daí 
haver a Comissão preferido que os novos profissionais paramédicos se 
chamassem técnicos em fisioterapia e técnicos em terapia ocupacional, 
para marcar-lhes bem a competência e as atribuições. A sugestão seria 
perfeita não fora a circunstância da sistemática da escola brasileira 
haver reservado tais nomes para os formados nos colégios técnicos de 
nível médio. No caso, o que se pretende é formar profissionais de nível 
superior, tal como acontece a enfermeiros, obstetrizes e nutricionistas. 
Diante disso, não há como evitar os nomes de fisioterapeutas e 
terapeutas ocupacionais, embora tais denominações pudessem sugerir 
competências e atribuições que são da alçada dos formados em 
medicina. Os nomes de técnico em fisioterapia e técnico em terapia 
ocupacional ficarão reservados para os diplomados em escolas de nível 
médio que se proponham a formar profissionais da mesma linhagem, 
mas de menor graduação.
Dentro deste espírito de bem localizar as atribuições e responsabilidades 
dos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, a Comissão entendeu 
excessivo o currículo da Escola de Reabilitação da ABBR, preferindo 
esquema mais modesto e exequível, como convém ao meio brasileiro, 
que só agora cuida de instalar a primeira escola do gênero”.
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Embora a sugestão da Comissão de peritos fosse adotar a denominação de 
técnico, o Relator na sua exposição de motivos reconhece esta impossibilidade 
e enfatiza: “A sugestão seria perfeita não fora a circunstância da sistemática 
da escola brasileira haver reservado tais nomes para os formados nos colégios 
técnicos de nível médio”. 

No entanto, na Documenta n.o 22, p. 72-73, encontra-se registrado que:

 “Submetido ao Plenário do CFE, o Parecer 388/63 sofreu modificações 
substanciais nos seguintes pontos:
1 - O nome dos auxiliares médicos de Fisioterapia e de Terapia 
Ocupacional devem ser “Técnico em Fisioterapia” e “Técnico em 
Terapia ocupacional”.
2 - No currículo mínimo, letra a, Matérias Comuns: seis matérias iniciais 
foram reunidas em uma única matéria: Fundamentos da Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional: e a matéria Administração passou a chamar-se 
Administração Aplicada.”

Ou seja, mesmo contrariando a justificativa apresentada pelo Relator, 
a denominação de “Técnico” foi adotada para não afrontar os interesses 
corporativos reinantes.

Concomitante com esses acontecimentos na seara da educação, outra 
iniciativa legislativa surge no âmbito da Câmara Federal com o intuito de 
resolver esta questão da formação profissional de fisioterapeutas e terapeutas 
ocupacionais. De autoria do Deputado João Veiga foi apresentado em 19 de 
novembro 1963, o Projeto de Lei n.o 1372/1963 que tinha a seguinte Ementa:

“Dispõe sobre a formação de Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais”. 
 A Justificação do PL é bastante elucidativa, inclusive porque explica o 

trâmite do projeto anterior, do Deputado Portugal Tavares, e possibilita entender 
o contexto daquele momento. Importante à leitura da cópia do original.



21
Figura 1. Projeto de Lei n.o 1372/1963. Deputado João Veiga. p1.
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Figura 2. Projeto de Lei n.o 1372/1963. Deputado João Veiga. p2.
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Figura 3. Projeto de Lei n.o 1372/1963. Deputado João Veiga. p3.



24
Figura 4. Projeto de Lei n.o 1372/1963. Deputado João Veiga. p4.
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Conforme estabelecido nos Artigos 12 e 13 desta proposta, mais uma vez 
ficou evidenciada a dependência e submissão desses profissionais ao médico. De 
maneira similar ao ocorrido com o PL 4789/58, este Projeto de Lei não prosperou 
e foi arquivado em 09/03/1967.

Em Recife, meados de 1963, foram contratados os primeiros professores 
fisioterapeutas para o Curso de Fisioterapia do IUR: Antônio Rubem Mendes 
e Agélia Lopes Pinheiro Ramos, graduados pelo INAR da Universidade de São 
Paulo. Antônio Rubem Mendes havia sido Presidente da Associação Brasileira de 
Fisioterapeutas (ABF) no ano de 1961 e trouxe a ideia de criar uma associação. 
Após várias reuniões preparatórias dos poucos fisioterapeutas com os estudantes 
de fisioterapia do IUR foi fundada no dia três de outubro de 1964 a Associação 
Pernambucana de Fisioterapeutas (APERFISIO). A primeira Diretoria foi 
composta pelos fisioterapeutas: Antonio Rubem Mendes (Presidente); Agélia 
Lopes Pinheiro Ramos (Secretária); Lysenor de Matos Alcântara (Tesoureiro).  
(Livro de Atas da APERFISIO, 1964/1979)

Conforme será evidenciado na sequência deste trabalho, alguns egressos 
deste curso tiveram atuação marcante nos fatos que se sucederam e levaram ao 
reconhecimento da profissão de fisioterapeuta no Brasil. Além da APERFISIO, 
cuja sigla foi inspirada no objetivo, “aperfeiçoamento da fisioterapia”, outra 
entidade foi fundada posteriormente por egressos deste curso em 1970, a 
Associação dos Fisioterapeutas de Brasília, AFIBRA, que por desdobramento se 
entenda, “a fibra”, qualidade pessoal dos que foram desbravar o desconhecido da 
Capital Federal e contribuíram com seus esforços como fonte de informação, de 
articulação e de resistência. (RAMOS FERREIRA ALP, 2019)

Na sequência desta narrativa será mostrado que sem a participação dos 
colegas de Brasília não se teria alcançado o reconhecimento naquele momento e 
nem mantido hígido o Decreto-Lei 938/1969!

Na cidade do Rio de Janeiro, no período de 12 a 14 de novembro de 1964, 
foi promovido pela ABF o 1o Congresso Brasileiro de Fisioterapia presidido por 
Eugênio Lopez Sanchez. O próprio Sanchez em carta pessoal (setembro de 1999) 
informou que este congresso representou marco significativo na organização 
da classe profissional dos fisioterapeutas, por ser o primeiro evento cultural de 
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cunho nacional e por ter reunido personalidades importantes da política, do 
jornalismo e da medicina na cerimônia de abertura no Auditório do Hospital 
dos Servidores do Estado possibilitando realçar a presença do fisioterapeuta na 
sociedade. (SANCHEZ EL, 1999)

FIGURA 5. Cerimônia de abertura do I Congresso Brasileiro de Fisioterapia. Da esquerda para a direita: 
Oduvaldo Batista (jornalista e Orador Oficial do Congresso Brasileiro); Rodolfo Moranha (Presidente da 
Associação Uruguaia de Fisioterapeutas); Antonio Rubem Mendes (Ex-Presidente da ABF e Presidente da 

APERFISIO); Yrany Bastos (Secretário de Assis Chateaubriand); Hilton Batista (ABBR/RJ); Renato da Costa 
Bonfim (AACD/São Paulo); Secretário de Saúde do Estado da Guanabara; Jack Hofkop (Fisioterapeuta/USA) 

e Eugênio Lopez Sanchez (Presidente do Congresso Brasileiro e da ABF).

Os avanços obtidos no âmbito educacional e as atividades das primeiras 
associações de fisioterapeutas provocaram reações no contexto das atividades 
ligadas à saúde, especialmente naquelas que temiam que seus interesses fossem 
contrariados. A corporação dos massagistas e os operadores de aparelhos 
de fisioterapia, ocupações que tinham boa inserção social e atuavam em 
Institutos Previdenciários e Hospitais exerciam pressão sobre parlamentares 
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juntamente com setores da classe médica, no sentido obstaculizar a ascenção dos 
fisioterapeutas.

Em 1966, o “Informativo ABF” descreveu que a Diretoria da Associação 
Brasileira de Fisioterapeutas, preocupada com esta situação, havia solicitado 
providências junto a Associação Médica Brasileira (AMB) e a diversas repartições 
do Estado da Guanabara sobre os numerosos cursos de auxiliares de fisioterapia 
e recuperadores físicos ministrados nos locais de algumas entidades médicas 
daquele estado.

Na esteira dos acontecimentos daquele ano (1966), atendendo a reivindicação 
da Associação Brasileira de Técnicos em Recuperação, o Deputado Federal pelo 
Estado da Guanabara Nelson Carneiro apresentou o Projeto de Lei 3768/1966, 
em 02 de agosto de 1966, cuja cópia será exibida a seguir. 
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1.1 PROJETO DE LEI 3768/1966

Figura 6. Projeto de Lei n.o 3768/1966. Deputado Nelson Carneiro. p1.
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Na tramitação deste Projeto de Lei ficou bem explicitada a influência das 
corporações profissionais representadas nas Comissões Técnicas da Câmara 
Federal.

Figura 7. Projeto de Lei n.o 3768/1966. Deputado Nelson Carneiro. p 2.
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Figura 8. Projeto de Lei n.o 3768/1966. Deputado Nelson Carneiro. p 3  
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Figura 9. Projeto de Lei n.o 3768/1966. Deputado Nelson Carneiro. p 4.

Inicialmente apresentado ao Plenário, o PL foi em seguida distribuído para 
as Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde e de Legislação Social. Passou 
pela Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) e, em seguida, foi arquivado em 
9 de março de 1967. 

O autor requereu e conseguiu que fosse desarquivado em 29 de setembro 
de 1967, tendo sido redistribuído às Comissões. Em 14 de fevereiro de 1968 
logrou aprovação na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ). Na Comissão 
de Saúde (CS) foi nomeado como Relator o Deputado Jaeder Albergaria, em 
20 de março de 1968. Logo em seguida, o Relator solicita um parecer sobre o 
assunto ao Presidente da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, 
Regional da Guanabara, tendo sido atendido em 29 de abril de 1968, conforme 
cópia de ofício, abaixo discriminado. Por ser excessivamente extenso o texto não 
inserimos a cópia do parecer encomendado que pode ser acessada no Arquivo 
da Câmara Federal referente à tramitação do PL 3768/66. As apreciações desta 
entidade de classe mostra como as chamadas “profissões prestigiosas” podiam 
influenciar parlamentares e controlar a política em seu favor. Um retrato das 
relações do Parlamento com a sociedade daquele Brasil.
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Figura 10. Ofício da SBOT/Guanabara no Projeto de Lei n.o 3768/1966. 

Enquanto este Projeto de Lei começava a ser analisado na Comissão de 
Saúde, paralelamente foi apresentado ao Plenário da Câmara Federal pelo 
Deputado Gastone Righi (São Paulo), no dia 24 de abril de 1968, o Projeto de 
Lei 1265/1968. A Ementa deste Projeto de Lei deve ter chamado à atenção dos 
“zelosos” deputados da Comissão de Saúde:

“Reconhece a profissão de fisioterapeuta e dá outras providências”.
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1.2  PROJETO DE LEI 1265/1968
Este foi o primeiro Projeto de Lei a propor o reconhecimento da profissão de 
fisioterapeuta no Brasil e contava com o apoio da Associação Brasileira de 
Fisioterapeutas (ABF). Para não deixar dúvida acerca do seu alcance, torna-se 
imperioso que a cópia do original seja mostrada:

Figura 11. Projeto de Lei n.o 1265/1968. Deputado Gastone Righi. p 1.
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Figura 12. Projeto de Lei n.o 1265/1968. Deputado Gastone Righi. p 2.
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Figura 13. Projeto de Lei n.o 1265/1968. Deputado Gastone Righi. p 3.

A análise do Projeto de Lei revela de forma inquestionável a participação da 
Associação Brasileira de Fisioterapeutas (ABF) em sua elaboração. O interesse 
da ABF em validar os estudos feitos em cursos com duração de 1 ano (Rafael 
de Barros) e 2 anos (ABBR e INAR), em período anterior ao posicionamento 
do CFE acerca dos currículos mínimos é um dos elementos que se destacam na 
observação. Os próprios dirigentes da Associação Brasileira de Fisioterapeutas 
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eram originários dessas formações e é compreensível que almejassem que a 
legislação assegurasse esta oficialização. 

Parece bastante óbvio nas definições estabelecidas no Artigo n.o 3 e no Artigo 
n.o 11 que a dependência ao médico permanecia presente. Embora a ABF fosse 
a principal interessada neste Projeto de Lei, o aspecto particular da autonomia 
para o exercício profissional não se constituía em sua bandeira de luta.

Este é um aspecto importante para realçar na análise da trajetória da 
profissão fisioterapeuta, pois as Associações Estaduais dos Fisioterapeutas em 
apoio à iniciativa da ABF entraram na luta para a aprovação deste Projeto de Lei 
sem que tivessem conhecimento exato do seu teor.

Uma manobra para evitar que este projeto fosse despachado inicialmente, 
como de praxe, para a Comissão de Constituição e Justiça, e para que ficasse sob 
o controle da Comissão de Saúde foi executada pelo seu Presidente, Deputado 
Breno da Silveira, que requisitou ao Presidente da Câmara Federal, em 15 de 
maio de 1968, que o Projeto de Lei 1265/66 (Gastone Righi) fosse anexado ao 
Projeto de Lei 3768/1966 (Nelson Carneiro), por considerar se tratar de assuntos 
semelhantes. 



37

Figura 14. Requerimento Presidente da Comissão de Saúde da Câmara Federal.

1.3 ASSOCIAÇÕES EM AÇÃO

Neste momento se iniciava um intrincado enredo cujas nuances precisam ser 
conhecidas pelos que se interessam pela história da fisioterapia brasileira. 

Em 1968, Jefferson Francisco da Silva, fisioterapeuta graduado pelo Curso 
do IUR (1966) e membro da APERFISIO, migrou de Recife para trabalhar no 
Hospital Sarah Kubitscheck, em Brasília. Nesta cidade, a nova Capital Federal, 
exerceu uma função que foi decisiva para o êxito do reconhecimento da profissão. 
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Inicialmente como Representante Oficial da APERFISIO acompanhava a cena 
política no Congresso Nacional, mantinha articulação com parlamentares 
e informava os acontecimentos à APERFISIO, ABF, numa época em que as 
comunicações eram muito difíceis.

Conforme se encontra registrado no Livro 1 de Atas da APERFISIO (25ª 
Reunião,  28 de agosto de 1968, p.32) em função das informações recebidas de 
Brasília e atendendo solicitação feita por telegrama pela Associação Brasileira de 
Fisioterapeutas (ABF), o Presidente Geraldo José Rodrigues Barbosa comunica 
ter enviado um total de 14 telegramas e 9 cartas para Deputados Federais e 
Senadores da bancada de Pernambuco no Congresso Nacional e, de maneira 
singular, para o Deputado Breno da Silveira, Presidente da Comissão de Saúde 
da Câmara Federal.

Em 15 de agosto de 1968 a Comissão de Saúde acusa o recebimento do 
“Telegrama do Presidente da Associação Pernambucana de Fisioterapeutas, 
solicitando a interferência desta Comissão para que seja desanexado o Projeto no 
1265/68, do de no 3768/66”. (Publicado no Diário do Congresso Nacional, em 
24.10.68, p. 7543, coluna 01). (Figura 16)

No dia 25 de setembro de 1968 ocorreram duas movimentações importantes 
na Comissão de Saúde. Inicialmente o Relator, Deputado Jaeder Albergaria, deu 
seu parecer favorável a desanexação do Projeto de Lei 1265/68, por considerar 
que “as proposições tratam de profissões diferentes”, conforme argumento 
sustentado pela APERFISIO. Em seguida, apresentou parecer favorável a 
aprovação do Projeto de Lei 3768/66 (Nelson Carneiro), mas com Substitutivo 
de sua autoria. Os pareceres foram aprovados! 

Após esta decisão os projetos de lei ficaram livres para tramitar, cada 
qual com a velocidade proporcional ao interesse político representado na 
casa legislativa. O Projeto de Lei do Deputado Gastone Righi, de interesse da 
Associação Brasileira de Fisioterapeutas (ABF), teve que retornar a Comissão 
de Constituição e Justiça em 15 de outubro de 1968, pois ainda não havia sido 
analisado por esta comissão que na rotina da casa legislativa é a primeira a 
opinar, tendo sido designado como Relator o Deputado Flávio Marcílio.
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Neste momento havia receio dos fisioterapeutas de que não houvesse tempo 
suficiente nesta corrida para que o Projeto de Lei de Gastone Righi chegasse ao 
Plenário ainda viável. Numa estratégia de bastidor com o objetivo de ganhar 
tempo, o Deputado Justino Alves Pereira requereu a Mesa Diretora da Câmara 
dos Deputados que lhe fosse concedida vista ao Projeto de Lei Nelson Carneiro 
tendo sido uma decisão favorável proferida em 09 de outubro de 1968. 

Figura 15. Requerimento do Deputado Justino Alves Pereira no Projeto de Lei n.o 3768/1966.  
Deputado Nelson Carneiro.
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No seu livro, Ramos Rodrigues M (2020), fisioterapeuta que na época era 
representante estudantil do IUR, comenta acerca da situação naquele contexto e, 
em seguida, publica o teor de uma carta enviada por Jefferson Francisco da Silva 
a Geraldo Barbosa, cujo trecho é transcrito na sequência:

Felizmente que por esta ocasião, nos meados da década de 1960, a 
Associação Brasileira de Fisioterapeutas e a Associação Pernambucana 
de Fisioterapeutas estavam em constante vigília no Congresso Nacional, 
em Brasília, tanto que Geraldo Barbosa presidente da Aperfisio recebia 
notícias constantes do colega Jefferson Silva que se encontrava em 
Brasília a este fim.
Em uma de suas cartas dizia o seguinte:

Caro Geraldo.
 – Hoje fui à Reunião da Comissão de Saúde (no Congresso) onde deveria 
entrar novamente em discussão o Projeto do Deputado Nelson Carneiro 
que cria a profissão de “Técnico em Fisioterapia”. Como já lhe falei em 
carta anterior, ficou decidido que esse tal projeto sofreria atraso naquela 
Comissão dando oportunidade a que o de número 1.265-68 do Dep. 
Gastoni Righi andasse mais depressa.
O Dep. Justino Pereira pediu revisão ao Projeto (Nelson Carneiro), o 
qual assim ficará em suas mãos durante o tempo que ele quiser. Fui até 
a Comissão de Justiça, mas o “nosso Projeto” ainda não havia chegado 
lá. No entanto fiquei sabendo por lá que o Dep. Arruda Câmara, de 
Pernambuco, é o Presidente (dessa Comissão), o que nos favorece.
Durante a Reunião da Comissão da Saúde, foi lido um telegrama do 
presidente da Associação Médica Brasileira ao Dep. Breno da Silveira, 
em que ele se manifesta “contra” a criação da profissão de “Técnico em 
Fisioterapia” porque aquela Associação já conhecia a de Fisioterapeuta.

Um abraço do amigo Jefferson Silva.

Embora tivesse sido possível desanexar o Projeto de Lei 1265/1968 que era do 
interesse da ABF, sua tramitação foi prejudicada em virtude do Ato Institucional 
n.o 5 (AI5), de 13 de dezembro de 1968, que determinou o fechamento do 
Congresso Nacional (somente reaberto em 25 de outubro de 1969) e cassou o 
mandato de vários parlamentares.
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Na primeira lista de parlamentares cassados, encontrava-se o nome do 
Deputado Gastone Righi, e, em decorrência da perda de seu patrono o Projeto de 
Lei não prosperou, tendo sido arquivado em 01 abril de 1971. Outro personagem 
desta história, Deputado Breno da Silveira, também foi cassado em 10 de fevereiro 
de 1969.

Ainda no ano de 1968, no dia 6 de novembro foi fundada em Belo Horizonte 
a Associação Mineira de Fisioterapeutas (AMF). A iniciativa foi dos egressos do 
Curso de Fisioterapia do Hospital Arapiara e da Faculdade de Ciências Médicas 
de Minas Gerais (FCMMG), que havia até então concluído duas turmas (1963 
e 1966). Sua primeira Diretoria foi assim constituída: Maria Lúcia Machado da 
Silva (Presidente); Murillo Walter Silva (Vice-Presidente); Raimunda Maria da 
Silveira Deiva Fernandes Lage (1º Secretário); Hilda Martins Neves Marilena 
Melo Brandão (2º Secretário); Nicola Lettieri Maria do Espírito Santo Corrêa (1º 
Tesoureiro); Dílson Esteves (2º Tesoureiro).  (AMF HISTÓRICO, 2019)

 Deste modo, em 1969, ano em que foi editado o Decreto-Lei 938/69, 
apenas três estados tinham Associações de Fisioterapeutas: Rio de Janeiro 
(1960), Pernambuco (1964) e Minas Gerais (1968). Em São Paulo funcionava 
a Associação Brasileira de Fisioterapeutas (1959)! A Associação Paulista de 
Fisioterapeutas somente foi fundada em 1971.

Entre os seis cursos de graduação existentes, quatro se situavam na região 
sudeste: Rio de Janeiro (ABBR, 1955, e PUC/Petrópolis, 1969), São Paulo (INAR/
USP, 1957), Minas Gerais (Arapiara/FCMMG, 1962), e dois na região nordeste: 
Pernambuco (IUR/UFPE, 1962), Bahia (EBMSP, 1968).

Figura 16. Trecho da Ata da reunião da Comissão de Saúde publicado no DCN de 24 de outubro de 1968.
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Em 1969 a situação política nacional que já apresentava um quadro extremamente 
complexo decorrente do fechamento do Congresso Nacional se agrava quando 
no dia 27 de agosto o Presidente Artur da Costa e Silva sofreu uma trombose 
cerebral (veio a falecer em 17 de dezembro de 1969) e ficou sem condições de 
exercer o cargo. O Vice-Presidente Pedro Aleixo foi vetado pelos ministros 
militares e não assumiu o poder. Em seu lugar os Ministros do Exercito, da 
Marinha e da Aeronáutica formaram uma Junta Governativa Provisória, que se 
iniciou no dia 31 de agosto e se estendeu até 30 de outubro de 1969 (Segunda 
Junta Militar).

Foi neste período de exceção política que foi editado o Decreto-Lei 938, 
de 13 de outubro de 1969, que reconheceu a profissão de fisioterapeuta e a de 
terapeuta ocupacional.

2.1 ASPECTOS FORMAIS

Perscrutando antigos documentos Novaes RRJ e Gonçalves MS (2018) 
conseguiram resgatar o encaminhamento dado pelo Ministro da Saúde (17 de 
junho de 1967), pelo Ministro da Educação e Cultura (18 de agosto de 1969) e 
pelo Subchefe para Assuntos de Administração Geral encaminhado ao Ministro 
Extraordinário para Assuntos do Gabinete Civil da Presidência da Republica (8 
de setembro de 1969) e, baseado nestes documentos publicaram um excelente 
artigo sobre o assunto.

Baseando-se nestes documentos, Novaes RRJ e Gonçalves MS (2018) 
chegaram a uma conclusão que considerava a possibilidade do então Presidente 
da República, antes de adoecer, assinar o Substitutivo encaminhado pelo 
Ministro da Educação e Cultura em 18 de agosto de 1969. Esta conclusão requer 
apreciação mais esmiuçada destes mesmos documentos, na sequência temporal 
e no contexto político vivenciado à época.

Analisando a exposição de motivos (E.M n.o 212) apresentada pelo Ministro 
da Saúde ao Presidente da Republica em 17 de junho de 1967, verifica-se que 
nada mais é do que uma antiga posição do Conselho Nacional de Saúde e que 
omite uma posição já firmada pelo Conselho Federal de Educação a luz da Lei 
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de Diretrizes e Bases da Educação de 1961 que deu origem a dois Pareceres 
(362/1963 e 388/1963) no trânsito do processo provocado pela Associação 
Brasileira Beneficente de Reabilitação (ABBR) com o intuito de viabilizar a 
carreira profissional de seus egressos.

Figura 17. Encaminhamento do Anteprojeto do Ministério da Saúde. p 1.
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Figura 18. Encaminhamento do Anteprojeto do Ministério da Saúde. p 2.

Há necessidade de ressaltar os termos utilizados na Exposição de Motivos 
n.o 212: 

“Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa 
Excelência, acompanhado de Mensagem ao Congresso Nacional, o 
anexo anteprojeto de lei, que dispõe sobre o exercício das profissões 
de Técnico em Fisioterapia e Técnico em Terapia Ocupacional”. (grifos 
nosso)

Na sequência, esta proposta de anteprojeto de lei foi encaminhada pelo 
Ministro Extraordinário para Assuntos do Gabinete Civil da Presidência da 
República que o remeteu para conhecimento e apreciação do Ministério da 
Educação e Cultura através do Ofício n.o 637, datado de 31 de junho de 1967.

Somente em 18 de agosto de 1969 (2 anos, 2 meses e 1 dia ), através do 
Aviso n.o 279.Br., o Ministro da Educação e Cultura devolveu o processo com 
seu posicionamento.
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Figura 19. Encaminhamento do projeto de lei do Ministério da Educação e Cultura. p 1.
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Figura 20. Encaminhamento do projeto de lei do Ministério da Educação e Cultura. p 2.

Mais uma vez se torna necessário enfatizar o que refere esta exposição no 
seu início:

“Apraz-me restituir a Vossa Excelência o incluso projeto de lei, que 
cuida de regular o exercício das profissões de fisioterapia e terapia 
ocupacional”. (grifos nosso)
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Em seguida, provavelmente constatando invasão do Conselho Nacional de 
Saúde em matéria educacional, esclarece no Item 3:

“No que se refere à graduação profissional, com a definição do conteúdo 
profissional da atividade, a declaração do currículo da formação e 
a duração dos cursos, a matéria é de competência do Ministério da 
Educação e Cultura, cabendo a outras Áreas administrativas controlar 
o exercício profissional, em estágio já aí ultra-universitário.”

No texto do Item n.o 5, revela-se o entendimento adotado pelo Ministro da 
Educação e Cultura para a maneira de como deveria ser encaminhada a matéria, 
um detalhe importante para entender sua posição política:

“A consideração definitiva desta matéria deverá ser sempre objeto de 
elaboração legislativa. A lei dirá qual a profissão necessária ao país e 
reclamada pelo desenvolvimento nacional ou pelo bem-estar do povo.”

Na conclusão, explicita o antagonismo da proposta do Ministério da Educação 
em relação ao anteprojeto apresentado Ministério da Saúde, especificamente 
com relação a denominação e ao nível superior de formação:

“Em face de todo o exposto, encaminho a Vossa Excelência, incluso, 
um Substitutivo global para todas as fórmulas até aqui oferecidas à 
solução da matéria, com o intuito de acusar a presença de profissões 
de nível superior de real interesse para a coletividade, como são os 
fisioterapeutas e os terapeutas ocupacionais.” 

Como a posição do Ministro da Educação e Cultura está claramente expressa 
no Item n.o 5, sendo sua opção o encaminhamento da solução pela via de projeto 
de lei, com tramitação obrigatória nas casas do legislativo, não parece razoável 
imaginar que o Presidente da República decidisse encaminhar como projeto de 
lei, seja o anteprojeto de lei do Ministro da Saúde ou o projeto de lei apresentado 
pelo Ministro da Educação e Cultura, para o Congresso Nacional fechado pelo 
Ato Institucional n.o 5 (AI5).
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Mesmo que o Congresso Nacional estivesse funcionando normalmente, não 
parece ser razoável adiantar qual seria a decisão dos parlamentares diante de 
projeto de lei. Imaginar que simplesmente o projeto de lei seria acatado sem que 
os parlamentares fizessem modificações no texto parece improvável. 

Neste ponto cabe uma reflexão crítica! Caso o destino tivesse determinado 
naquele momento a tramitação por este caminho legislativo haveria que 
profissão? A de fisioterapeuta ou de técnico em fisioterapia? 

Os fatos posteriores ao Decreto-Lei 938/1969 já registrados na história, 
mostram uma repetição de ações, às vezes jurídicas, às vezes políticas, com o 
objetivo comum de atacar a autonomia profissional dos fisioterapeutas e dos 
terapeutas ocupacionais. Estas iniciativas visavam manter privilégios de uma 
profissão em detrimento de outras e mostram na prática o quão foi desafiador a 
quebra de paradigmas existentes na área da saúde. Ainda hoje nos ressentimos 
de uma representação política nas casas do Congresso Nacional o que nos torna 
vulneráveis diante destas insinuações! Como teria sido o tratamento para a um 
simples Projeto de Lei que desagradasse uma corporação profissional com forte 
representação no contexto do Parlamento Brasileiro dos anos sessenta?

Retomando a análise, constata-se que no dia 08 de setembro de 1969, com o 
Congresso Nacional ainda fechado, mas com o Presidente da República afastado 
do cargo por doença e substituído por uma Junta Militar, o Sub-Chefe para 
Assuntos de Administração Geral encaminha ao Ministro Extraordinário para 
Assuntos do Gabinete Civil da Presidência da Republica o Ofício n.o 27/SAG, 
informando:
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Figura 21. Encaminhamento do Sub Chefe para Assuntos de Administração Geral. p 1.
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Figura 22. Encaminhamento do Sub Chefe para Assuntos de Administração Geral. p 2.

 No início do encaminhamento cumpre destacar uma significativa 
modificação na forma de encaminhamento da proposição:

“O Sr. Ministro da Educação e Cultura restitui a Vossa Excelência o 
processo apenso juntando projeto de decreto-lei com a seguinte ementa: 
“Provê sobre as profissões de fisioterapia e terapia ocupacional, e dá 
outras providências.” (grifo nosso!)



53

Mais adiante, refere:

“(...) Outrossim, nota-se que não foi desdenhada a participação do 
Ministério da Saúde: a ele ficará afeta a fiscalização das novas profissões 
pára-médicas, na previsão constante do Art. 11 da projeto de decreto-
lei em apresentação.
Em razão do exposto, é sem objeção que transmitimos à apreciação de 
Vossa Excelência o projeto de decreto-lei apenso.” (grifos nosso!)

 
Ora, alguma coisa mudou! Agora o encaminhamento é proposto pela via do 

decreto-lei.
Será que Ministro da Educação e Cultura alterou seu posicionamento em 

relação à modalidade de encaminhamento, embora tão enfaticamente expresso 
no Item n.o 5 de seu Aviso 279/69 ou a mudança na forma de encaminhamento 
foi iniciativa própria do Sub-Chefe para Assuntos de Administração Geral? O 
ocupante deste cargo, de característica tipicamente de assessoramento, situava-
se em posição hierárquica capaz de tomar esta decisão contrariando os dois 
ministérios que haviam opinado por projeto de lei?

Este ponto reforça a ideia de que uma pessoa de elevado status hierárquico, 
com posição favorável e interesse em resolver esta questão pela via do decreto-lei 
tenha influenciado a decisão dentro do governo.

2.2 ASPECTOS INFORMAIS

Novaes RRJ e Gonçalves MS (2018) revelam em seu trabalho que os fisioterapeutas 
por eles entrevistados e eles próprios, autores do artigo, consideravam a 
possibilidade de um enredo de bastidor para explicar o surgimento do Decreto-
Lei 938/1969, até que veio a luz o conhecimento dos documentos ora em análise. 
A conclusão a que chegaram de que haveria a assinatura do Presidente da 
República caso este estivesse hígido e de que desta maneira o reconhecimento da 
profissão estaria resolvido não parece crível, pois até aquele momento somente 
se tratava de projeto de lei, sujeito a revisão legislativa. A ideia de Decreto lei 
somente veio à baila quando o Presidente Artur da Costa e Silva estava afastado 
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do cargo por doença e o país era governado por uma Junta Militar que já se 
preparava para ser substituída por um novo Presidente da República. 

Entre as conclusões de seu trabalho, Novaes RRJ e Gonçalves MS (2018) 
descrevem esta estória de bastidor, verbis: 

“no tocante ao enredo para surgimento do decreto, os colegas 
entrevistados e os autores deste artigo atribuíam, até a descoberta em 
julho de 2011 no Arquivo Nacional dos ofícios ministeriais datados, 
ao atendimento a partir de setembro de 1969 por fisioterapeuta não 
identificado ao presidente Artur da Costa e Silva, após sua enfermidade; 
politicamente engajado, esse profissional teria convencido a esposa 
do presidente afastado a entregar à Junta Militar um texto de 
regulamentação e daí sua aprovação, versão não confirmada: as datas 
dos documentos demonstram que a regulamentação receberia a 
assinatura do presidente Artur da Costa e Silva, se este se mantivesse 
hígido por mais duas semanas, pois o ministro Tarso Dutra enviou ao 
Gabinete Civil o substitutivo em 18 de agosto ao projeto apresentado 
por Leonel Miranda, portanto mais de 10 dias antes da hemiplegia e 
posterior afastamento;”

BARROS (2003) faz uma síntese da entrevista que lhe foi concedida 
pela fisioterapeuta Sônia Gusman, Ex-presidente da Associação Brasileira 
de Fisioterapeutas (ABF) e do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional (COFFITO) na qual esta estória de bastidor é assim descrita, verbis: 

“De acordo com relatos da Dra. Sonia, concedidos em entrevista 
informal, aliando estratégia política ao senso de oportunidade, e, 
“graças” ao Presidente Costa e Silva ter sofrido um Acidente Vascular 
Encefálico (AVE) grave, e ter sido atendido por fisioterapeutas é que, 
após a morte do Presidente, a Junta Militar que assumia o poder 
reconheceu a profissão de Fisioterapeuta através do Decreto-Lei 
938/69, de 13 de outubro de 1969 (hoje comemorado como Dia do 
Fisioterapeuta) concedendo aos fisioterapeutas a devida privatividade 
ao exercício profissional da fisioterapia no Brasil.”
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Esta descrição não consegue manter coerência com as datas dos 
acontecimentos, pois o Presidente Artur da Costa e Silva faleceu em dezembro 
de 1969, após o termino do prazo da Junta Governativa Provisória (31 de agosto 
a 30 de outubro de 1969). 

O que impressiona nestas estórias é a permanência até os dias atuais do 
anonimato deste personagem. Como foi possível ficar oculto alguém que teve 
participação tão importante na vida da profissão? 

No entanto, a necessidade de uma interferência para mudar o modo de 
encaminhamento da matéria, de projeto de lei para decreto-lei, parece evidente!

Outra versão acerca deste bastidor é conhecida pelos fisioterapeutas 
pernambucanos desde o momento daqueles acontecimentos. Esta versão é 
sustentada há muito pelo fisioterapeuta Geraldo José Rodrigues Barbosa, que foi 
Presidente da APERFISIO (05.08.1966 - 12.02.1971) período no qual ocorreram 
importantes acontecimentos ligados à profissão e que mantinha comunicação 
constante com os colegas em Brasília. 

De forma resumida, descreve que o então Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, Jarbas Passarinho, estava em tratamento no Hospital Sarah Kubistchek 
quando entrou em contato com o fisioterapeuta Jefferson Francisco da Silva. 
Durante uma sessão terapêutica e na presença de outro fisioterapeuta, colega de 
turma na mesma faculdade daquele que fazia o atendimento, o ministro paciente 
começou uma conversa sobre sua rápida recuperação, sobre as condições do 
tempo e, como não podia deixar de ser, sobre a doença do presidente que deveria 
realizar tratamento com fisioterapeuta. Em seguida, o ministro perguntou se a 
profissão era regulamentada, quantos cursos existiam, os currículos. Jefferson 
Francisco da Silva que era Representante da APERFISIO e mantinha constante 
observação dos trâmites no Congresso Nacional relacionados com a profissão 
respondeu aos questionamentos. Daí surgiu o interesse do Ministro em entender 
melhor a situação da profissão e, em seguida, a sua iniciativa de propor o 
reconhecimento a Junta Governativa Provisória. (BARBOSA GJR, 2009)

Desde desse acontecimento, fisioterapeutas contemporâneos do Hospital 
Sarah Kubistchek constatam que a habilidade de Jefferson para entabular 
conversações com políticos foi o fator determinante para o desfecho alcançado.  
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O colega que o acompanhava naquela sessão era Luciano Castelo Branco 
Rebouças.

Através de comunicação por mensagem eletrônica iniciada em 30 de outubro 
de 2019, Luciano Castelo Branco Rebouças, fisioterapeuta, Ex-Presidente 
da AFIBRA e Ex-Tesoureiro do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional (Primeiro Colegiado do COFFITO) relembrou um fato por ele 
presenciado ocorrido durante seu período de atuação como fisioterapeuta no 
Hospital Sarah Kubitscheck, em Brasília:

“O Coronel Jarbas Passarinho, Ministro do Trabalho no Governo Costa 
e Silva se tratava de uma epicondilite no Hospital Sarah Kubistchek. 
O Diretor do Hospital, Dr. Mendonça, encaminha o paciente para o 
fisioterapeuta Jefferson Francisco da Silva. O ministro perguntou sobre 
a profissão e soube que não era regulamentada...
O ministro perguntou sobre os currículos e quantos cursos existiam,,, 
Jeferson respondeu: ABBR, São Paulo e Recife... ele pediu um currículo...
Foi entregue um currículo e o ministro falou que o momento era 
auspicioso, pois seria por decreto dos três ministros que haviam acabado 
de assumir devido à doença de Costa e Silva.
Um momento de sorte, pois não necessitou ir para o Congresso que já 
seria aberto por decisão deles. Nos dias seguintes... o ministro trouxe o 
esboço e...encaminhou para o triunvirato, que o sancionou.”

Numa entrevista gravada em vídeo concedida em sua casa na Praia de 
Tabatinga, na Paraíba (29.11.2019), Luciano foi novamente perguntado acerca 
desse episódio. No extrato da gravação evidenciamos coerência com as mensagens 
eletrônicas e um novo detalhe: Luciano presenciou o Ministro entregando um 
documento a Jefferson e embora tenha dito que não sabia o que era, pois não leu, 
ficou na sua percepção que era o decreto.

Na gravação, percebe-se um misto de admiração e de lamento ao falar 
de Jefferson. Admiração pelos inúmeros trabalhos que o mesmo prestou a 
fisioterapia e lamento por ele não ter sido reconhecido pela profissão.

Diante destes depoimentos seria inevitável procurar encontrar uma 
explicação de quem foi citado durante tanto tempo como um dos protagonistas e 
figura decisiva para explanar o desejo da categoria de se autodeterminar. Somente 
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com muito esforço conseguimos finalmente entrar em contato com Jefferson 
Francisco da Silva através de mensagem eletrônica. (02.12.2019)

O momento não era o mais adequado, pois o colega estava enfrentando 
situação de saúde de grande severidade. Apesar de sua saúde abalada, acenou 
positivamente no sentido de ajudar a resgatar os fatos. Mas os contatos foram 
esparsos devido às oscilações de seu estado de saúde. No entanto, foi possível 
esclarecer alguns aspectos.

 Em email datado de 23 de dezembro de 2019, Jefferson escreveu:

Alberto,
Há 50 anos, nossa profissão praticamente não existia oficialmente e 
muita gente gostaria que não existisse (depois te falo do episódio, não 
lembro se na comissão de constituição e justiça ou na comissão de 
educação) por interesses próprios, como o Senador Nelson Carneiro e 
outros tentaram derrubar o que hoje temos orgulho de pertencer a uma 
classe profissional reconhecida em todo o país, por outros profissionais, 
instituições de saúde, universidades e grupos de pesquisa científica.
RELATO:
No início do ano de 1969, recebi um ofício da ABF, solicitando que 
tentássemos localizar o processo de regulamentação da profissão que 
estava parado talvez no ministério da educação.
Fui por 2 vezes até a secretaria geral do ministério, sem sucesso.
Conversei com o Luciano e outros colegas, que deveríamos fundar 
uma associação representativa da classe, pois achava que tinha mais 
credibilidade do que apenas nós como pessoas físicas e assim fizemos. 
Fundamos a AFIBRA – ASSOCIAÇÃO DOS FISIOTERAPEUTAS DE 
BRASÍLIA.
Voltamos ao ministério. Fomos recebidos um pouco melhor e soubemos 
que realmente o processo estava no MEC.
Por coincidência ou não, chega ao Sarah o ministro Jarbas Passarinho 
para tratar uma lesão do cotovelo. Foram me avisar e todos queriam que 
eu fosse falar com ele.
Falei não, vamos aguardar uns dias até que ele conheça melhor o nosso 
trabalho.
Passado uma semana, fui apresentado a ele pelo colega que o assistia.
Convidei-o para conhecer o hospital e todos os setores do departamento 
de reabilitação.
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Ficou encantado com o atendimento do setor de neuro infantil.
Fomos à sala da coordenação e expus todos os nossos anseios com relação 
à regulamentação da profissão, o que ele se comprometeu a resolver o caso.
Acho que uns 3 dias depois, ele nos levou um documento, uma espécie 
de credencial que nos habilitava a ir ao gabinete dele no 8º andar do 
MEC. Marcamos a visita e fomos até o gabinete, onde ele já nos esperava. 
Depois de um rápido cafezinho, sentou-se à mesa e fez o despacho do 
decreto, encaminhando ao ministério da saúde. Perguntei se precisava 
que acompanhássemos lá no ministério, ele disse que não, pois já estava 
solicitando urgência na apreciação.
Alguns dias depois, o Senador José Esteves que era meu paciente por 
ser portador de (xxxxxx), no clube do congresso me apresentou a 
simplesmente Augusto Rademaker Grunewald, um dos militares que 
compunham a junta militar que governava o país.
Aguarde mais sobre o assunto.

Em email datado de 10 de abril de 2020:

Continuando...
Ele apenas disse: ¨Vamos aguardar chegar e vamos avaliar... ¨.
Na TV em Brasília havia um programa chamado, O DIA DO 
PRESIDENTE.
No dia 13 de outubro de 1969, estava assistindo, quando ouvi que 
naquele dia havia sido assinado o DL 938.
Liguei para as associações regionais comunicando o feito. No dia 
seguinte comprei alguns exemplares do Diário Oficial e encaminhei a 
todos.

As narrativas convergem para um aspecto comum. Necessário ser destacado 
é que em nenhum momento um texto de decreto ou um documento com 
insinuação semelhante foi entregue ao Ministro e o documento entregue pelo 
Ministro a Jefferson se tratava de uma credencial.

Parece não haver dúvida de que a iniciativa para encaminhar de imediato 
uma decisão do governo foi de Jarbas Passarinho! Mas o que motivou o Ministro 
a assumir este protagonismo?
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A vontade de especular é imensa, mas a única pessoa que poderia responder 
esta pergunta seria o próprio Jarbas Passarinho, já falecido.

Ficam as conjecturas ligadas ao momento político. Vindo do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social ele iria assumir o Ministério da Educação e Cultura 
e teria como tarefa obrigatória continuar a implantação da Reforma Universitária 
onde um dos grandes desafios eram os privilégios das “profissões prestigiosas”.

O acaso o colocou de frente com um fisioterapeuta com grande habilidade 
para expressar as dificuldades e os sonhos da sua profissão. Desbravador e 
independente!

Dessa conversa, que poderia ter dado em nada, surgiu uma especial motivação 
pessoal do Ministro, talvez estimulada pela maneira como o interlocutor lhe 
respondeu as indagações, talvez por influência de uma vivência anterior...

Impossível afastar a possibilidade de sentimentos humanos e questões de 
foro íntimo ter influenciado nesta decisão!

Outro aspecto importante a aduzir e que pode ajudar a compreender o 
assunto, refere-se ao convite feito pelos alunos graduandos dos Cursos de 
Reabilitação da UFPE, em 30 de setembro de 1969, quando Jarbas Passarinho 
ainda era Ministro do Trabalho e da Previdência Social. Ele foi escolhido através 
de votação para Paraninfo da Turma de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional da 
UFPE de 1969. (RAMOS RODRIGUES M, 2020).
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Figura 23. Convite dos Alunos da Turma de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da UFPE (1969) para o Ministro 
do Trabalho e Previdência Social Jarbas Passarinho.

No dia 13 de outubro de 1969 foi assinado o Decreto-Lei 938 reconhecendo 
as profissões de fisioterapeuta e de terapeuta ocupacional. (ANEXO 1)

O Congresso Nacional retornou do “recesso” no dia 25 de outubro de 
1969, com o objetivo de aprovar o nome do General Emilio Garrastazu Médici 
como Presidente da Republica. No Governo do Presidente Garrastazu Médici, 
Jarbas Passarinho foi nomeado Ministro da Educação e Cultura, cargo no qual 
permaneceu no período de 03 de novembro de 1969 até 15 de março de 1974. 
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 Em Recife, após ter confirmado seu aceite para ser o Paraninfo da Turma 
de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional da UFPE de 1969 e já investido no 
cargo de Ministro da Educação e Cultura presidiu (honorariamente) a mesa da 
Cerimônia de Colação de Grau que ocorreu no dia 26 de dezembro de 1969, no 
Auditório da Faculdade de Medicina da UFPE.

Figura 24. Cerimônia de colação de Grau da Turma de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional da UFPE – 1969. 
Da esquerda para a direita: Newton Sucupira (Pró-Reitor de Graduação), Marcionilo Lins (Pró-Reitor de Pós-

Graduação e Pesquisa), Murilo de Barros Guimarães (Reitor da UFPE), Jarbas Passarinho (Ministro da Educação 
e Cultura), Hélio Mendonça (Diretor da Faculdade de Medicina), Ruy Neves Baptista (Coordenador e Criador dos 
Cursos de Fisioterapia e Terapia Ocupacional). Fazendo o Juramento Clóvis Antunes Carneiro de Albuquerque. 

A cerimônia com a presença do Ministro foi presenciada por toda a cúpula da 
Universidade colocando em evidência social aqueles cursos. A TV Universitária 
(UFPE) em rede com as outras televisões, TV Jornal do Comércio (Privada) e 
TV Rádio Clube (Diários Associados) transmitiram a solenidade.
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Os professores Newton Sucupira (Pró-Reitor Acadêmico da UFPE) e, Edrizio 
Barbosa Pinto (Diretor da Faculdade de Odontologia de Pernambuco – FOP) 
presentes a solenidade da formatura, participaram em 1971 nos bastidores da 
resistência ao Projeto de Lei 2090-A/70. (SARMENTO MRC, 2019)

Com esta turma, a UFPE atingiu o número de 153 fisioterapeutas e 41 
terapeutas ocupacionais graduados em seis turmas anuais e sucessivas, sendo 
também o maior numero de fisioterapeutas (46) e de terapeutas ocupacionais 
(13) até então formados numa única turma no Brasil. (CUNHA CR, 1969)

A Oradora da Turma foi Célia Rodrigues Cunha, do Curso de Fisioterapia, 
que veio a ser Tesoureira da Associação Brasileira de Fisioterapeutas (ABF), 
Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª 
Região (CREFITO 3) e Secretária Geral do Conselho Federal de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional (COFFITO). 

 
Figura 25.  Livro de registros das Colações de Grau do Curso de Fisioterapia e do Curso de Terapia 

Ocupacional da UFPE.

Um documento precisa ser conhecido por todos devido à importância que 
tem para reforçar o entendimento acerca da participação do Ministro Jarbas 
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Passarinho no processo de reconhecimento. Trata-se de um pequeno memorial 
contendo várias reivindicações que os concluintes da Turma de Fisioterapia e de 
Terapia Ocupacional da UFPE de 1969 entregaram ao ministro paraninfo.

No último parágrafo do texto se encontra registrado um agradecimento 
esclarecedor:

“Sentimo-nos bastante agradecidos por ter V. Excia. se interessado 
em encaminhar à Presidência da República, ainda como Ministro do 
Trabalho, a regulamentação da profissão de fisioterapeutas e terapeutas 
ocupacionais.”

  A íntegra deste documento foi publicada na edição do sábado, 28 
de dezembro de 1969, Primeiro Caderno, página 11, do jornal “Diário de 
Pernambuco”.
 (http://memoria.bn.br/docreader/029033_14/76977)

Figura 26. Reportagem do Diário de Pernambuco contendo o memorial dos Concluintes de Fisioterapia e de 

Terapia Ocupacional de 1969 da UFPE.





Alberto Galvão de Moura Filho

FATOS E CONTROVÉRSIAS

RECONHECIMENTO 
DO FISIOTERAPEUTA PARTE 3

A GRANDE AMEAÇA
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Muito se fala das restrições impostas pelo regime militar à democracia. É verdade! Mas 
é preciso deixar consignado neste texto, para não cair em esquecimento, que mesmo 
naquele momento de reabertura do Congresso Nacional após estar fechado por 10 
meses pelo AI5, as forças representadas no legislativo nacional usavam a liberdade 
que tinham para exercer de maneira indisfarçada sua política corporativista.

Democracia não é sinônimo de justiça!
Com a reabertura das atividades do Congresso Nacional retomaram os 

trabalhos das Comissões Técnicas da Câmara Federal. Na Comissão de Saúde, 
no dia 05 de novembro de 1969, o Deputado Justino Pereira que havia pedido 
vista no Projeto de Lei de Nelson Carneiro, com Substitutivo já aprovado por esta 
Comissão, “usou da palavra para alertar a Comissão que deveria ser aguardada 
uma relação de Decretos e Atos baixados durante o recesso sobre o objeto deste 
projeto, que estaria assim superado”.

A reação ao Decreto-Lei 938/69 que reconheceu a profissões de fisioterapeuta 
e de terapeuta ocupacional e pela forma expressa como outorgou a privatividade 
para o exercício da fisioterapia e da terapia ocupacional não demorou! Percebe-se 
que os membros da Comissão de Saúde da Câmara Federal, que tão zelosamente 
cuidavam dos interesses da classe médica, rapidamente se organizaram para 
impedir a eficácia deste decreto que contrariava os interesses de setores da classe 
ali representada. 

3.1 PROJETO DE LEI n.º 2090/1970 (COMISSÃO DE SAÚDE)

Ainda em novembro de 1969, menos de dois meses após a edição do Decreto Lei 
938/69, o Relator da Comissão de Saúde da Câmara Federal, Deputado Jaeder 
Albergaria se movimentou no sentido de combater alguns artigos do Decreto-
Lei 938/69, uma ação que vem sendo repetida até os dias atuais.

Quase imediatamente tratou de formular um Projeto de Lei com objetivo 
de modificar o Decreto-Lei 938/69, abandonando completamente seu próprio 
Substitutivo ao Projeto 3.768/66, do Deputado Nelson Carneiro, já aprovado na 
Comissão. Nas sessões da Comissão de Saúde dos dias 12 e 19 de novembro de 
1969 comunicou suas intenções aos pares e obteve apoio à ação.
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No dia 26 de novembro de 1969, a Comissão de Saúde aprovou o Parecer 
do Relator, Deputado Jaeder Albergaria, pelo arquivamento ao Projeto de Lei 
3.768/66, e por via de consequência, do Substitutivo e, na mesma sessão foi 
aprovado o anteprojeto apresentado pelo Relator, modificando os artigos 2º, 5º, 
6º, 9º e o 10º e seus Parágrafos, do Decreto-Lei 936/69, retirando, entre outras, 
a obrigatoriedade do nível superior para o exercício da fisioterapia. A maneira 
como se operacionalizou esta ação mostra uma disposição incomum desses 
parlamentares, refletindo o quão foi importante esta norma na mudança dos 
paradigmas reinantes até então.



68

Figura 27. Justificativa do Relator da Comissão de Saúde para propor o Projeto de Lei.
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Figura 28. Proposta da Comissão de Saúde para Projeto de Lei (2090/70). p 1.
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Figura 29. Proposta da Comissão de Saúde para Projeto de Lei (2090/70). p 2.

O Projeto foi enviado a Comissão de Constituição e Justiça no dia seguinte. 
No entanto, somente após passar pela Mesa da Câmara e receber número, 
transformando-se no Projeto de Lei 2090, de 03 de abril de 1970, foi apreciado 
pela Comissão de Constituição e Justiça que o aprovou por unanimidade, em 06 
de maio de 1970.
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Figura 30. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça no Projeto de Lei 2090/70. 

Enquanto esta propositura avançava, o Projeto de Lei 3.768/66, arquivado 
na Comissão de Saúde, ainda tramitava na Comissão de Legislação Social (CLS) 
e somente foi analisado depois de ter sido juntado ao mesmo o texto do novo 
projeto originado na Comissão de Saúde (Projeto de Lei 2090/1970). Daí a 
confusão explicitada no voto do Relator nesta Comissão, o Deputado Monsenhor 
Vieira, em 15 de abril de 1970, lavrado nos termos da cópia abaixo:
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Figura 31. Parecer da Comissão de Comissão de Legislação Social no Projeto de Lei 3.768/66.
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Os registros da Câmara Federal mostram que o Projeto de Lei 3.768/66 
retornou a Comissão de Constituição e Justiça em 28 de abril de 1970 sendo 
distribuído para relatoria do Deputado Lenoir Vargas. Não há registro de análise 
ou voto. Finalmente foi arquivado no dia 01 de abril de 1971.

Além de causar confusão na Comissão de Legislação Social (CLS), como 
mencionado, esta forma de encaminhamento também confundiu aquelas 
pessoas que acompanhavam as tramitações das proposituras na Câmara 
Federal. Provavelmente devido a isto, observa-se que em alguns documentos e 
depoimentos verbais registrados se faz menção ao “Substitutivo” (somente existiu 
temporariamente ao Projeto Nelson Carneiro), quando na verdade se tratava de 
uma Emenda de Plenário ao Projeto de Lei 2090/70.

3.2 TUDO OU NADA! EPISÓDIO 1
A luta de bastidores para barrar a ameaça da aprovação do PL 2090/70 já existia e 
as expectativas atingiram seu nível de estresse máximo quando esta propositura 
foi pautada para a Sessão do Plenário da Câmara Federal no dia 23 de junho 
de 1971. Na fase de sua discussão, o Deputado Fagundes Neto apresentou uma 
Emenda de Plenário, que por ser matéria nova, teve que retornar a Comissão de 
Constituição e Justiça para análise, suspendendo de imediato à possibilidade de 
votação e, portanto, adiando a decisão sobre o Projeto de Lei pautado.

O texto da Emenda de Plenário, ainda mais incisivo, revogava o Decreto 
Lei 938/69 e representava um eloquente retrocesso à liberdade de exercer as 
profissões de fisioterapeuta e de terapeuta ocupacional no Brasil. No entanto, 
a apresentação de uma emenda naquele momento decisivo se constituiu numa 
segunda chance de vida para o Decreto Lei 938/69, dando tempo para que os 
fisioterapeutas que trabalhavam na “resistência” se movimentassem.

Caso tivesse ocorrido votação naquela sessão muito provavelmente o Projeto 
de Lei 2090/70 teria sido aprovado na Câmara dos Deputados e seria quase 
impossível reverter esta situação no Senado. 

Mais uma vez o acaso favoreceu o fisioterapeuta brasileiro...
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Chegamos ao ponto nesta narrativa em que vai se revelar a etapa de nossa 
trajetória que talvez ainda não seja do conhecimento de muitos interessados na 
história da profissão, apesar de sua indiscutível relevância. Os fatos mostram 
como foi a movimentação dos fisioterapeutas e suas associações para defender o 
Decreto Lei 938/69 de sua primeira e maior ameaça considerando o desequilíbrio 
existente entre as forças envolvidas na contenda. Naquele momento o que estava 
em jogo era a possibilidade de prosseguir na vida usufruindo da condição recém-
alcançada de profissional autônomo ou retroceder e sucumbir. 

O texto do Ofício Circular da ABF n.o 1 encaminhado as Associações 
Regionais, datado de 25 de agosto de 1971, será mostrado e utilizado neste 
trabalho para orientar a sequência dos fatos que serão descritos a seguir.  

É fundamental não tirar a atenção para as datas de cada ação! 
No primeiro parágrafo a ABF reconhece que recebeu informação da 

Associação dos Fisioterapeutas de Brasília (AFIBRA) e informa, com algumas 
imprecisões, acerca da gravidade do momento. Relata que “uma apreciação do 
Substitutivo feita pelo Presidente da AFIBRA havia sido entregue ao Deputado 
Elcio Álvares para que fizesse nossa defesa. Também o Senador José Esteves 
fez um pronunciamento a nosso favor no Senado Federal apresentando os 
documentos acima referidos”.
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Figura 32. Ofício Circular da Associação Brasileira de Fisioterapeutas (ABF). 25 de agosto de 1971.
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Figura 33. Apreciação da Associação dos Fisioterapeutas de Brasília ao Projeto de Lei 2090-A/70. p1.
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Figura 34. Apreciação da Associação dos Fisioterapeutas de Brasília ao Projeto de Lei 2090-A/70. p2.
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Estas cópias sobre a “Apreciação do Substitutivo ao Projeto de Lei n.o 2.090-
A de 1970”, feita pelo Presidente da AFIBRA, guardadas todos esses anos em 
seus arquivos pessoais foi gentilmente cedida pelo fisioterapeuta Geraldo José 
Rodrigues Barbosa para ilustrar este trabalho. 

O Presidente da AFIBRA citado no Ofício Circular da ABF era Jefferson 
Francisco da Silva, representante da APERFISIO em Brasília. O mesmo 
personagem que já havia sido mencionado neste trabalho quando do episódio 
da “anexação de PL” na Comissão de Saúde da Câmara dos Deputados, em 1968, 
e que articulou com o Ministro Jarbas Passarinho para a decisão tomada para o 
Decreto-Lei 938/69. Que havia participado da fundação da APERFISIO e que 
idealizou e fundou a Associação dos Fisioterapeutas de Brasília (AFIBRA), tendo 
sido seu primeiro presidente como registrado no Diário Oficial da União (DOU), 
de 12 de Janeiro de 1971, Página 54 da Seção 1:

Aos trinta e um dias do mês de agosto de 1970, às 16 horas, os abaixo o 
assinados, 
titulares do diploma de fisioterapeuta de nível superior, reunidos no auditório 
do Centro de Reabilitação Sarah Kubitschek, em Brasília, resolveram fundar 
uma associação de classe que será regida pelos seguintes estatutos:
Artigo 8.o) Foi eleita por aclamação e imediatamente empossada a seguinte 
diretoria:
Presidente: Jefferson Francisco da Silva, brasileiro, casado, diplomado 
fisioterapeuta em dezembro de 1966, pela Faculdade de Medicina da 
Universidade Federal de Pernambuco e residente na SQS 410, Bloco R, apto. 
102-E, em Brasília, DF.
Secretário-Geral: Paulo Roberto Martins Partilha de Oliveira, brasileiro, 
solteiro, diplomado fisioterapeuta em dezembro de 1968, pela Faculdade de 
Medicina da Universidade Federal de Pernambuco e residente na SQS 403, 
Bloco I, apto. 208, em Brasília, DF.
Tesoureiro-Geral: Luciano Castelo Branco Rebouças, brasileiro, casado, 
diplomado fisioterapeuta em dezembro de 1966, pela Faculdade de Medicina 
da Universidade Federal de Pernambuco e residente na Q. 509, Bloco D, apto. 
102, Cruzeiro Novo, Brasília, DF.
Brasília, 31 de agosto de 1970. - Jefferson Francisco da Silva — Luciano Castelo 
Branco Rebouças — Paulo Roberto Martins Padilha de Oliveira — Renato Vivacqua 
— Manoel Gomes — José Fernando Silva dos Santos — Maria Lucilvan Bezerra.
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Este personagem, esquecido nos textos retrospectivos da história da 
fisioterapia brasileira e nas várias atividades comemorativas ao cinquentenário 
do Decreto Lei 938/69, foi novamente decisivo para se chegar ao desfecho 
alcançado neste novo episódio.

No seu livro Herdeiros de Esculápio (p.132), Geraldo José Rodrigues Barbosa 
publicou cópia do Circular 02/71, datado de 30 de julho de 1971, com o seguinte 
título: “A AFIBRA informa o andamento do substitutivo ao Projeto de Lei 2090-
A de 1970”.
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Figura 35. Ofício da Associação dos Fisioterapeutas de Brasília. 30 de julho de 1971.
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O Senador José Esteves fez pronunciamento em defesa da profissão no 
Plenário do Senado Federal no dia 02 de agosto de 1971 e em seu discurso 
solicitou anexação dos documentos que lhe foram entregues a título de subsídio 
por Jefferson Francisco da Silva.

O pronunciamento e os documentos anexados foram publicados no Diário 
do Congresso Nacional n.o 83, Seção II, terça-feira, 3 de agosto de 1971, p. 3698-
3703. (ANEXO 2).

Sempre informada dos acontecimentos pela AFIBRA, a APERFISIO formou 
uma Comissão para analisar a Emenda de Plenário ao Projeto n.o 2.090-A/70, do 
Deputado Fagundes Neto.

Deste esforço foi montado um Memorial, com a chancela da Associação 
Profissional dos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais de Pernambuco, 
da Associação dos Terapeutas Ocupacionais de Pernambuco (ATOPE) e 
da Associação dos Fisioterapeutas de Brasília (AFIBRA), que foi entregue 
diretamente ao Relator da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, Deputado 
Elcio Álvares por Jefferson Francisco da Silva. 

Nos arquivos pessoais do fisioterapeuta Geraldo José Rodrigues Barbosa foi 
encontrado uma cópia em papel sem timbre, (cópia carbono) desse documento 
elaborado pela APERFISIO e associações congêneres do Estado de Pernambuco, 
gentilmente cedida para ilustrar este trabalho. 
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Figura 36. Apreciação da Associação Pernambucana de Fisioterapeutas ao Substitutivo ao Projeto  
de Lei 2090-A/70. p1.
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Figura 37. Apreciação da Associação Pernambucana de Fisioterapeutas ao Substitutivo ao Projeto 
de Lei 2090-A/70. P2.

Além disso, a Comissão da APERFISIO através de mediação do Professor 
Edrízio Barbosa Pinto, Diretor da Faculdade de Odontologia de Pernambuco 
(FOP), estabeleceu contato com o Professor Newton Sucupira que ocupava 
naquela oportunidade o cargo de Diretor do Departamento de Assuntos 
Universitários (DAU) do Ministério da Educação e Cultura (MEC), na gestão 
do Ministro Jarbas Passarinho (SARMENTO MRC, 2019). O professor Newton 
Sucupira encaminhou suas apreciações acerca do Projeto 2090/70, sob a ótica da 
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educação, diretamente ao Relator da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), 
em 11 de agosto de 1969. Esta contribuição do Professor Sucupira foi crucial para 
sacramentar o entendimento do MEC/DAU. 

Figura 38. Encaminhamento do Ministério da Educação e Cultura à Comissão de Constituição e Justiça 
 da Câmara Federal referente ao Projeto de Lei 2090-A/70. p 1.
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Figura 39. Encaminhamento do Ministério da Educação e Cultura à Comissão de Constituição  
e Justiça da Câmara Federal referente ao Projeto de Lei 2090-A/70. p 2.
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Como mostram estes documentos, muitos trabalhos já haviam sido 
efetuados pelos dirigentes das Associações Estaduais (AFIBRA e APERFISIO) 
antes da ABF se posicionar. Documentos foram preparados e entregues aos 
parlamentares com o propósito de impedir a derrubada do Decreto Lei 938/69 
e, por via de consequência, a destruição das profissões de fisioterapeuta e de 
terapeuta ocupacional.

A Associação Brasileira de Fisioterapeutas (ABF) encaminhou Memorial, 
datado de 16 de agosto de 1971, ao Presidente e Vice-Presidente da República, 
aos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado, aos Ministros da Saúde 
e da Educação, constando de sete extensos anexos, assinado pela sua “Comissão 
de Defesa da Classe” onde reivindicava a manutenção na integra do texto do 
Decreto Lei 938/1969.

O Presidente da Câmara Federal confirmou o recebimento do Memorial 
através de carta enviada à ABF em 25 de agosto de 1971 e informou que o Projeto 
de Lei 2090/70 se encontrava na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ).

Como se pode comprovar pelo voto do Relator na Comissão e Constituição 
e Justiça, Deputado Elcio Álvares, ele foi municiado com diversos argumentos 
originados nos documentos que lhe foram encaminhados pela AFIBRA, 
APERFISIO e MEC/DAU.
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Figura 40. Memorial da Associação Brasileira de Fisioterapeutas (ABF). 16 de agosto de 1971. p 1.
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Figura 41. Memorial da Associação Brasileira de Fisioterapeutas (ABF). 16 de agosto de 1971. p 2.



89
Figura 42. Memorial da Associação Brasileira de Fisioterapeutas (ABF). 16 de agosto de 1971. p 3.
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Figura 43. Memorial da Associação Brasileira de Fisioterapeutas (ABF). 16 de agosto de 1971. p 4.



91

Figura 44. Parecer do Relator da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Federal, Deputado Elcio,  
na Emenda de Plenário Fagundes Neto. 30 de agosto de 1971. p 1.
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Figura 45. Parecer do Relator da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Federal, Deputado Elcio,  
na Emenda de Plenário Fagundes Neto. 30 de agosto de 1971. p 2.
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Figura 46. Parecer do Relator da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Federal, Deputado Elcio,  
na Emenda de Plenário Fagundes Neto. 30 de agosto de 1971. p 3.
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Figura 47. Parecer do Relator da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Federal, Deputado Elcio,  
na Emenda de Plenário Fagundes Neto. 30 de agosto de 1971. p 4.
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Figura 48. Parecer do Relator da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Federal, Deputado Elcio,  
na Emenda de Plenário Fagundes Neto. 30 de agosto de 1971. p 5.
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Figura 49. Parecer do Relator da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Federal, Deputado Elcio,  
na Emenda de Plenário Fagundes Neto. 30 de agosto de 1971. p 6.

Este parecer conclusivo pela inconstitucionalidade e injuridicidade da 
Emenda de Plenário Fagundes Neto foi aprovado unanimemente pela Turma B 
da CCJ, em sessão do dia 30 de agosto de 1971. Segundo REBOUÇAS LCB (2019) 
esta sessão contou com a participação de significativo número de fisioterapeutas 
de Brasília e vindos de outros Estados. O Deputado Federal Luiz Gonzaga de 
Vasconcelos que colaborou nas articulações junto aos parlamentares da CCJ 
também participou da sessão.

Embora esta decisão atingisse especificamente a Emenda de Plenário, 
verifica-se que ao destacar os argumentos oferecidos pelo Professor Newton 
Sucupira referente ao Projeto 2090-A/70, o Relator deixou consignado em seu 
parecer sua posição de que a Injuridicidade da Emenda também atingia o Projeto 
de Lei, sendo dele originária.
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Esta posição foi importante, pois tanto o Projeto de Lei 2090/70 quanto a 
Emenda Fagundes Neto teriam que ser submetidas ao Plenário da Câmara dos 
Deputados.

Graças à atuação decisiva da AFIBRA, da APERFISIO e da ABF, as profissões 
de fisioterapeuta e de terapeuta ocupacional, recém-criadas no Brasil escaparam 
de ser fulminadas em decorrência da má intencionada manobra parlamentar 
iniciada logo após receber seu reconhecimento oficial. 

 Embora não se constate qual motivação, verifica-se nos arquivos da 
Câmara Federal referente ao PL 2090-A/70 que, em 20 de outubro de 1971, o 
DAU enviou à Comissão de Educação uma cópia do Parecer do Professor Newton 
Sucupira e uma cópia do Memorial da ABF.
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Figura 50. Encaminhamento do MEC à Comissão de Educação e Cultura da Câmara Federal referente  
ao Projeto de Lei 2090-A/70. 20 de outubro de 1971.

Superada esta batalha na Comissão de Constituição e Justiça ainda restava 
vencer outra batalha ainda mais difícil para afastar definitivamente esta ameaça. 
O Projeto de Lei e a Emenda deveriam ser submetidos à apreciação pelo Plenário 
da Câmara Federal onde a decisão definitiva seria feita por votação. Por esta razão, 
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ainda havia ainda a possibilidade dos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais 
perderem a autonomia outorgada pelo Decreto-Lei 938/69 e retrocederem a 
condição de “Técnicos”.

3.3  TUDO OU NADA!  EPISÓDIO 2
 

Em 10 de Abril de 1972 foi feita a leitura pela Mesa Diretora da Câmara 
dos Deputados do Parecer da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), 
pela Constitucionalidade do Projeto 2090/70 e pela Inconstitucionalidade e 
Injuridicidade da Emenda de Plenário. Pronto para a Ordem do Dia! (DCN1 11 
04 72 PAG 126 COL 04.)

Na Sessão do Plenário da Câmara dos Deputados do dia 08 de maio de 1972, 
iniciou-se a discussão do Projeto de Lei 2090-A/1970 e da Emenda Fagundes 
Neto. Em sua sustentação oral o Deputado Joel Ferreira (MDB - Minoria) se 
coloca no sentido de defender os fisioterapeutas. O Deputado Daniel Faraco 
(ARENA – Maioria) utiliza os mesmos argumentos do encaminhamento feito 
pelo Professor Newton Sucupira (DAU) e também aprova o Parecer do Deputado 
Elcio Álvares na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ).

Em regime de votação foi aprovado sem voto divergente o Parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela Inconstitucionalidade e injuridicidade 
da Emenda de Plenário. Em seguida ocorreu a votação do Projeto 2090-A/70. 

Da máxima importância histórica e merecedora de destaque foi a participação 
individual e as palavras utilizadas pelo Vice-Líder da Minoria, Deputado Joel 
Ferreira (MDB) ao fazer o encaminhamento para votação do Projeto de Lei 
2090-A/70, verbis:

“Estamos, nessa hora, a defender um decreto-lei emitido própria junta 
militar, porque ele é realmente mais autentico, mais social e mais 
benéfico do que o projeto originário da douta Comissão de Saúde. 
Votaremos pela rejeição do projeto!” 

Este realce ao mérito do Decreto Lei 938/69 feito por iniciativa do Vice-
Líder da Oposição retirou o peso da carga autoritária de sua origem durante a 
discussão no Plenário da Câmara Federal.
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Em regime de votação, o Projeto de Lei 2090-A/70 também foi rejeitado por 
unanimidade. Despacho ao Arquivo!

Figura 51. Diário do Congresso Nacional (DCN1 09.05.72, p 0770-0771).

Superada esta ameaça letal a integridade do Decreto-Lei 938/68, assegurou-
se pela via da revisão legislativa no Plenário da Câmara Federal com os votos 
unânimes tanto do governo quanto da oposição à liberdade para o exercício da 
fisioterapia pelo fisioterapeuta e, na esteira dos acontecimentos, os terapeutas 
ocupacionais também lograram manter sua autonomia profissional.

Aos que olham a história com os olhos no presente e, querendo se mostrar 
politicamente corretos, referem-se pejorativamente a origem do Decreto-Lei 
938/69 pelo fato de ter sido editado em momento de exceção política, sugere-
se que ao tomar conhecimento deste fato aqui reportado reflitam na essência 
das palavras da liderança da oposição no Plenário da Câmara Federal, naquele 
momento vivenciado pelo Parlamento Brasileiro, a fim de balizar seus conceitos.



Alberto Galvão de Moura Filho

FATOS E CONTROVÉRSIAS

RECONHECIMENTO 
DO FISIOTERAPEUTA PARTE 4

O QUE AINDA PRECISA SER DITO
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Entre as diversas contribuições feitas por autores interessados em desvendar 
a trajetória da fisioterapia no Brasil veio se juntar o artigo de Novaes RRJ 
e Gonçalves MS (2018) com foco no episódio do Decreto-Lei 938/69 
que reconheceu a profissão. Este trabalho gerou avanço significativo na 
compreensão da história do reconhecimento da profissão, pois resgatou 
documentos adormecidos e trouxe luz para aspectos esquecidos que ainda não 
haviam sido ditos.

Como é natural ocorrer numa investigação teórica, quando se consegue 
tangenciar uma explicação acerca de determinado fato científico ou histórico, 
quando se consegue superar as dúvidas em relação a um aspecto, outras surgem 
num processo de refinamento cada vez mais difícil de ser alcançado.

No entanto, levantar as dúvidas, construir hipóteses e buscar as respostas é 
uma atitude necessária para se atingir o conhecimento mais amplo, aprofundado 
e consistente possível. Não se deve encerrar uma discussão antes de atingir o 
mais elevado nível de discernimento, pois além de comprometer a credibilidade 
dos autores pode influir deleteriamente no discurso de uma profissão diante da 
sociedade.

Para analise futura dos fatos narrados neste trabalho e na busca de novas 
contribuições que possam acrescentar na construção desta história, que ainda 
está longe de atingir sua inteireza, alguns aspectos merecem ser comentados.
 

4.1 Repercussões das diretrizes da educação brasileira 

A primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 4.024/61, de 
20 de dezembro de 1961) atribuiu competência ao Conselho Federal de Educação 
(CFE) para organizar o currículo mínimo dos cursos superiores e a duração dos 
mesmos como base legal para assegurar os privilégios conferidos pelos diplomas 
que habilitavam ao exercício das profissões liberais.

Há relatos de vários historiadores da educação, daí a razão para não citar um 
em particular, que a situação no mercado de trabalho dotado de prestígio, boa 
remuneração e poder, buscado pelos que se formavam nos Cursos de Medicina, 
Direito e Engenharia (“cursos prestigiosos”) não conseguia absorver todos os 
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diplomados e a reforma universitária já vinha sendo buscada antes mesmo do 
Regime Militar.

Conforme relatado anteriormente neste trabalho, a decisão do Plenário do 
CFE ao homologar, “com substanciais modificações”, o Parecer 388/63, mostra 
a grande dificuldade em contrariar os interesses corporativos então vigentes. 
Entretanto, no período entre os anos de 1963 e 1968, muitas mudanças no 
sistema educacional brasileiro ocorreram com o objetivo de criar as condições 
necessárias para a reforma universitária. 

Pelo Decreto nº 62.937, de 02 de janeiro de 1968, o Presidente Artur 
da Costa e Silva instituiu um Grupo de Trabalho encarregado de “estudar a 
reforma da Universidade Brasileira, visando à sua eficiência, modernização, 
flexibilidade administrativa e formação de recursos humanos de alto nível para 
o desenvolvimento do País”.

O Relatório do Grupo de Trabalho, baseado na jurisprudência do CFE, 
influenciou na Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, conhecida como “Lei 
da Reforma Universitária”, complementada pelo Decreto-Lei nº 464, de 11 de 
fevereiro de 1969. Toda esta legislação foi aprovada no Governo Costa e Silva, 
cujo Ministro da Educação e Cultura era Tarso Dutra.

Estas mudanças drásticas no contexto da educação brasileira, iniciada com 
a obediência a primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, permite 
entender o posicionamento feito pelo Ministro Tarso Dutra ao responder o 
processo acerca do reconhecimento das profissões de fisioterapeuta e de terapeuta 
ocupacional. O tema não era desconhecido pelo Ministro, pois de acordo com 
Ramos Rodrigues, M (2020), o Diretório Acadêmico de Reabilitação (IUR/
UFPE) durante uma visita deste Ministro ao Recife lhe entregou um memorial, 
datado de 09 de agosto de 1967 que, entre outras medidas, solicitava: 

2 – Reconhecimento dos diplomas e regulamentação profissional dos 
fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais formados pelo atual Instituto 
de Reabilitação.

No entanto, fica uma dúvida enorme se o uso da expressão “privativa”, 
inserida nos Artigos 3o e 4o do Decreto-Lei 938/69, já se encontrava presente no 
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texto oferecido para análise presidencial pelo ministro, em agosto de 1969, onde 
assinala sua obediência às premissas da Lei nº 5.540/68.
 

4.2 Equívocos de informação na tramitação dos Projetos de Lei 

É razoável interpretar que o Projeto de Lei do Deputado Nelson Carneiro fosse 
potencialmente lesivo ao interesse dos fisioterapeutas, pois ao ser apresentado 
em 1966, existia uma competição entre várias ocupações assemelhadas e os 
fisioterapeutas ainda não estavam definidos como profissionais autônomos e, 
caso aprovado, praticamente inviabilizaria a apresentação de outras propostas 
visando o reconhecimento de um grupo especifico.

No entanto, em 1969, diante da existência do Decreto-Lei 938 deixou de 
se constituir em ameaça ao fisioterapeuta e foi abandonado sem motivação 
pelo Relator da Comissão de Saúde que propôs seu arquivamento. Esta mesma 
Comissão de Saúde e este mesmo Relator que diante da reivindicação da 
APERFISIO havia decidido desanexá-lo do Projeto de Lei do Deputado Gastone 
Righi, que era especifico para reconhecer o fisioterapeuta, por considerar matéria 
diferente. Ou seja, o próprio Relator já manifestara seu entendimento de que 
eram matérias diferentes! Então, porque arquivar o Projeto de Lei do Deputado 
Nelson Carneiro se não existia motivação para tal?

Parece claro haver uma preocupação específica e que o Relator na verdade 
almejava era atacar o Decreto Lei 938/69 e, por esta razão, apresentou um novo 
projeto que foi aprovado como de autoria da Comissão de Saúde e se transformou 
no PL2090-A/70.

O Deputado Nelson Carneiro não pode ser considerado como o vilão desta 
história, como ficou sendo conhecido durante tanto tempo, devido a este trâmite 
confuso na Comissão de Saúde. Por não ter sido inicialmente possível a pesquisa 
na fonte da documentação referente à tramitação deste processo e porque as 
informações informais recebidas apresentavam este viés de interpretação, gerou-
se um entendimento incorreto que perdurou até a feitura deste trabalho, que 
faz a juntada dos documentos necessários para a análise de todos. No entanto, 
o equivoco deixou suas marcas em trabalhos publicados que precisam ser 
revisados, erro que devo confessar também cometi. 
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Portanto, trata-se de uma incorreção associar o nome do Deputado Nelson 
Carneiro a autoria da ameaça ao Decreto Lei 938/69! Esta pecha caberia ao 
Deputado Jaeder Albergaria, Relator da Comissão de Saúde, cuja participação se 
mostrou contrária aos interesses da fisioterapia desde quando solicitou parecer a 
Sociedade Brasileira de Traumatologia e Ortopedia, Regional da Guanabara, no 
curso do Projeto de Lei 3768/1966. Sua participação mostrou ser extremamente 
comprometida com a manutenção do status médico em desfavor das demais 
profissões de saúde e este é o fato que precisa ser evidenciado.

Este episódio revela o tamanho da contrariedade que causou a publicação 
do Decreto Lei 938/69 em setores da classe médica, acostumada a exercer sua 
hegemonia e controle sobre as demais profissões de saúde, as quais deveriam “ser 
meros executores de ordens indiscutíveis”.

Trazendo este episódio para os dias atuais já podemos constatar a repetição 
de seus propósitos em outras ações ameaçadoras dos direitos dos fisioterapeutas 

e terapeutas ocupacionais como a Representação 1056-2-DF-STF; Projeto de Lei 
2726/1980, do Deputado Salvador Julianelli; Projeto de Lei 25/2002, do Senador 
Geraldo Althof (Ato Médico). Todas estas investidas foram superadas com muita 
luta!  Mas até quando se repetirão? O que poderia resolver definitivamente esta 
necessidade de revanche?

4.3 Os bastidores do Decreto-Lei 938/69
 

O exato teor do projeto de lei apresentado pelo Ministro da Educação e Cultura, 
Tarso Dutra, ainda não é conhecido. Mesmo assim, analisando as várias premissas 
delineadas no texto do encaminhamento tudo leva a crer que tenha sido a 
matriz do Decreto-lei 938. Reforça esta percepção o comentário consignado 
no despacho do Subchefe para Assuntos de Administração Geral encaminhado 
ao Ministro Extraordinário para Assuntos do Gabinete Civil da Presidência da 
Republica (08 de setembro de 1969) referente à participação do Ministério da 
Saúde na regulamentação, ao citar o Artigo 11 deste projeto de lei do MEC que 
corresponde ao mesmo assunto do Artigo 11, do Decreto Lei 938/69. No entanto, 
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somente o resgate deste documento pode confirmar se houve, ou não, algum 
ajuste no texto até chegar à edição definitiva do Decreto Lei 938/69.

Com relação ao Ministro Jarbas Passarinho, pode-se confirmar que sua 
participação foi determinante para que naquele momento político fosse adotada 
uma decisão, e o reconhecimento ocorresse. Seu encontro com Jefferson Francisco 
da Silva no Hospital Sarah Kubistchek, quando se preparava para assumir o 
Ministério da Educação e Cultura em substituição ao Ministro Tarso Dutra é o 
momento da “mudança das águas”. Durante a conversa que tiveram no hospital 
em presença de fisioterapeutas do serviço o Ministro solicitou esclarecimentos 
sobre a profissão e recebeu todas as informações e documentos necessários. 

Para uma adequada tomada de decisão era preciso analisar a situação no 
Governo Federal que era a seguinte. O Ministro da Educação e Cultura, Tarso 
Dutra, era defensor de que seu projeto de lei, ao qual denominou de “Substitutivo 
Global”, deveria ser submetido ao legislativo. A posição do Ministro da Saúde, 
Leonel Miranda, também era por projeto de lei.  

Com o Presidente afastado, o Ministro Jarbas Passarinho teria que 
conseguir uma decisão favorável da Junta Governativa para alterar a forma do 
encaminhamento das propostas encaminhadas pelos Ministérios, de projeto de 
lei para Decreto-Lei.  Além disso, uma prévia decisão de caráter político e técnico 
deveria ser tomada: qual proposta? A do Ministério de Educação e Cultura ou a 
do Ministério da Saúde? 

O encaminhamento do Subchefe para Assuntos de Administração Geral 
mostra que esta duas modificações já haviam sido feitas quando o processo foi 
para o Ministro da Casa Civil.

Conforme informação de Jefferson Francisco da Silva (23 de dezembro de 
2019), em sua reunião com o Ministro Jarbas Passarinho aquela autoridade 
havia feito um despacho encaminhando documento para o Ministério da Saúde. 
Certamente que a ação do Ministro não ficou restrita a este fato simplesmente, 
pois o poder de decidir não era dos ministros, mas da Junta Governativa! 

Como apenas Jarbas Passarinho ficou no governo seguinte, no Ministério de 
Educação e Cultura, e, portanto, sustentando uma posição hierárquica e política 
compatível para influenciar em decisões do governo, esta situação provavelmente 
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favoreceu um acordo com os outros ministros, a fim de concordarem em assinar 
o Decreto-lei.

Fica claro que o texto do Decreto Lei 938/69 representou uma ruptura com 
tudo àquilo que fora antes estudado, discutido e encaminhado, inclusive pela 
própria Associação Brasileira de Fisioterapeutas (ABF), que até o ano anterior 
havia aceitado um degrau abaixo do médico no Projeto de Lei do Deputado 
Gastone Righi, que ajudou a montar. 

Acredito que esta ruptura determinada pelo Decreto Lei 938/69 (no sentido 
jurídico) é assunto que deveria ser estudado numa dimensão mais abrangente 
para conhecer melhor o alcance desta legislação na dinâmica das relações entre 
as profissões de saúde.

4.4 Comemorativos do Cinquentenário do Reconhecimento da Profissão 

No ano de 2019 foram realizadas muitas abordagens com o objetivo de marcar 
a passagem dos 50 anos do Decreto-Lei 938/69. Foram especialmente relevantes 
aquelas que utilizaram o formato de relatos testemunhais por parte de pessoas 
entrevistadas e foram publicadas como mídia digital, transformando-se em 
importantes registros documentais mostrando as visões de diferentes atores 
desta história.

 No entanto, um episódio marcante e decisivo foi negligenciado em todas 
essas abordagens merecedoras de crédito, e de crítica. 

Neste trabalho tivemos a preocupação de inserir toda a documentação 
disponível, quando possível na forma original, com a finalidade de deixar 
disponível para o crivo de todos os estudiosos do tema, para instigar a curiosidade 
dos alunos e dos profissionais, para que cientes dos fatos acontecidos possam 
valorar a importância de cada episódio na escalada desta profissão rumo ao seu 
reconhecimento.

Aos que chegaram até aqui na leitura deste trabalho e, portanto, tomaram 
conhecimento dos fatos narrados, solicito o seguinte exercício de interpretação 
lógica caso fosse possível voltar no tempo e alterar a história. Imaginem retirar todas 
as ações dos colegas fisioterapeutas de Brasília, da AFIBRA e da APERFISIO dessa 
história e respondam: como seria a situação do profissional fisioterapeuta hoje? 
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Lendo esta documentação fica evidente a figura de Jefferson Francisco da 
Silva como “ponta de lança” do Decreto-Lei 938 (BARBOSA GJR, 2009) e como 
o “esteio” da resistência da categoria profissional contra o Projeto de Lei 2090-
A/70 e da Emenda de Plenário Fagundes Neto (REBOUÇAS LCB, 2019).

A luta para a derrubada do Projeto de Lei 2090-A/70 e da Emenda de Plenário 
Fagundes Neto é matéria presente em vários trabalhos oficialmente publicados. 
Moura Filho, AG (2000) em artigo intitulado “Brasil: a fisioterapia e o tempo” 
baseado em discurso proferido por ocasião da Cerimônia Comemorativa dos 
30 anos do Reconhecimento da Profissão (Cachoeira - BA) realça esta cena da 
história. Barbosa GJR (2009) dedica um capitulo inteiro de seu livro a este tema 
com o titulo “1971- O ano em que vivemos perigosamente” (p.33-44) e explicita 
a participação dos colegas de Brasília, com especial referência ao trabalho de 
Jefferson Francisco da Silva.

Seriam estes trabalhos invisíveis? A julgar pelo número de citações em outras 
obras acadêmicas conforme se costuma fazer no mundo científico, a resposta é 
não!

Então como explicar este total esquecimento acerca de acontecimento tão 
expressivo em todos os depoimentos gravados. Não sabiam?

Atualmente existe farta documentação disponível nos Arquivos da Câmara 
Federal acerca da tramitação do PL 2090-A/70, de acesso livre, e que inclusive foi 
pesquisada e utilizada para baixar a cópia do Memorial da Associação Brasileira 
de Fisioterapeutas (ABF), contida naquele dossiê, para ser utilizada em artigo 
publicado por órgão oficial. 

Retorno à pergunta: Não sabiam?
Talvez isto represente o sinal da persistência nos dias atuais de comportamentos 

já existentes em certas lideranças da fisioterapia desde aquele tempo do decreto.
A maneira como era estruturada a Associação Brasileira de Fisioterapeutas 

(ABF) pode servir de indício para quem desejar se aprofundar no tema. Embora 
a denominação da associação indique característica nacional, somente podiam 
participar de sua diretoria os fisioterapeutas residentes na cidade de São Paulo, 
uma reserva de domínio estatutária garantindo o privilégio para os paulistanos. 
A democracia na fisioterapia brasileira era assim, relativa, e continua a ser assim, 
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basta analisar o sistema eleitoral dos Conselhos Profissionais.
Muitos acontecimentos na trajetória desta profissão são tratados como se 

não tivessem uma origem, ocorresse por “geração espontânea”, uma maneira de 
agir que leva ao apagamento dos fatos e nega a participação de pessoas que foram 
importantes para a profissão. Talvez pelo fato destas pessoas não representarem os 
centros tradicionalmente reconhecidos pelo maior desenvolvimento econômico, 
cujo protagonismo não pode ser desafiado.

Caso desejemos nos conhecer como profissão, temos que lutar para que 
certas características humanas não obstruam o caminho do conhecimento da 
verdade, seja ela qual for. Precisamos nos conhecer como somos em grupo para 
alcançar, no futuro, com maturidade científica e estatura moral, a autonomia 
profissional plena.

Para não levar esta discussão para um nível inadequado e confiando na 
inteligência do leitor, sirvo-me da genialidade do artista nordestino Caetano 
Veloso que na letra de sua canção “Sampa” assim se expressou:

“É que Narciso acha feio o que não é espelho.”





Alberto Galvão de Moura Filho

FATOS E CONTROVÉRSIAS

RECONHECIMENTO 
DO FISIOTERAPEUTA CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Escrever ou falar de história sem ter acesso aos necessários elementos da 
memória é tarefa muito arriscada. Sempre existirá a possibilidade de um fato 
ainda não conhecido ser adicionado na cadeia de acontecimentos e redirecionar 
a argumentação até então considerada como definitiva.

A história da profissão de fisioterapeuta no Brasil ainda carece de estudos 
mais amplos e aprofundados, sem prévia preocupação com as biografias de 
seus personagens. Sem apregoar o endeusamento de alguns e nem demonizar 
outros, sem esquecer que os acertos e os erros cometidos por pessoas ou grupos 
de pessoas, em determinado momento desta trajetória, ocorreram diante da 
influência de circunstâncias do contexto. 

Daí a necessidade de cautela e clarividência na análise, a fim de que os fatos 
conhecidos sejam mostrados com fidedignidade e inteireza, e que as narrativas 
construídas possibilitem ampliar o conhecimento e fortalecer a identidade 
profissional.

A identidade é condição definidora da capacidade de evolução de um grupo 
profissional e de manutenção do seu status no contexto social e esta preocupação 
já era pauta de discussão dos fisioterapeutas há muito tempo.

Barbosa GJR (1980) em artigo intitulado “Em defesa da identidade” deixou 
consignado a seguinte reflexão: 

“Marginalizados ficam os que não conseguem manter a identidade, seja 
por pressão de outros grupos mais poderosos ou por desorganização 
interna, ou ainda, pelo somatório desses dois fatores”. 

Que esta abordagem em forma de “juntada de documentos” sirva para 
aguçar a curiosidade sobre o tema e possibilite que novas narrativas surjam 
para aprimorar este conhecimento, a fim de que possa se tornar instrumento de 
reflexão útil para o planejamento da profissão.

Finalizando este trabalho gostaria de agradecer aos personagens que 
protagonizaram estes episódios de construção e de resistência sem procurar 
reivindicar láureas pelos seus feitos, decisivos para a vida da profissão, embora 
muitos ainda estejam esquecidos pela história. 
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RESUMOS BIOGRAFICOS DOS ENTREVISTADOS

AGÉLIA LOPES PINHEIRO RAMOS FERREIRA - CREFITO 17-F

Agélia Lopes Pinheiro Ramos Ferreira nasceu em Recife (Pernambuco) no 
dia 21 de abril de 1942. Fez seus estudos primários no Colégio Alberto Torres 
e o secundário e pedagógico no Instituto de Educação de Pernambuco (IEP), 
em Recife (PE). Ingressou no Curso de Fisioterapia do Instituto Nacional de 
Reabilitação (INAR) da Universidade de São Paulo (USP). Colou grau como 
fisioterapeuta em 1963, tendo sido aluna laureada. Retornando ao Recife, 
iniciou sua carreira de fisioterapeuta clínica, atividade que exerce até os dias 
atuais. Em 1964, foi à primeira professora fisioterapeuta (Disciplina de Estágios) 
do Curso de Fisioterapia do Instituto Universitário de Reabilitação (IUR) da 
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). Neste Curso foi professora 
colaboradora em outros períodos. Em 1964 ajudou a fundar a Associação 
Pernambucana de Fisioterapeutas (APERFISIO) tendo sido Secretária da 
primeira Diretoria. Nesta entidade foi Presidente (1987/1988; 1988/1989); 
Vice-Presidente (1966/1968; 1986/1987; 1993/1994; 1994/1996), além de outros 
cargos. Coordenadora dos Cursos ministrados pelo Professor Gordon Seagraves 
Cummings (1980/1994), que inspirou e possibilitou a criação de uma “Escola 
de Manipulação” em Pernambuco. Conselheira efetiva e Diretora Tesoureira no 
primeiro Colegiado do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 
da 1a Região (1978/1985). Trabalhou no Instituto de Aposentadorias e Pensões 
dos Empregados em Transportes de Cargas (IAPTEC), incorporado ao Instituto 
Nacional de Previdência Social (INPS) onde foi Coordenadora do Centro de 
Reabilitação Profissional. Entre as várias homenagens que recebeu, destacam-se: 
Medalha ABF (1963). Sócio Honorário da APERFISIO (1986).
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GERALDO JOSÉ RODRIGUES BARBOSA - CREFITO 14-F

Geraldo José Rodrigues Barbosa nasceu em Recife (Pernambuco) no dia 8 de 
outubro de 1943. Em Recife iniciou seus estudos no Colégio Porto Carreiro e 
após concluir o ensino secundário ingressou no Curso de Fisioterapia do Instituto 
Universitário de Reabilitação (IUR) da Universidade Federal de Pernambuco 
(UFPE), onde foi Vice-Presidente do Diretório Acadêmico em 1964 e Presidente 
eleito em 1965, exerceu o cargo por apenas um mês. Ainda como estudante 
participou da fundação da Associação Pernambucana de Fisioterapeutas 
(APERFISIO - 1964). Colou grau como Fisioterapeuta em 1965. Bacharel em 
Comunicação Social pela Escola Superior de Relações Públicas (ESURP) – Recife, 
1977. Como fisioterapeuta trabalhou no Centro de Reabilitação Profissional 
SUSERPS/INSS (1966/1970) e no INAMPS/Ministério da Saúde (1970/1994), 
Recife. No período de 1970/2012 exerceu cargos de Coordenação, Direção 
e Gerência na Secretaria Estadual de Saúde/1ª Diretoria Regional de Saúde 
(Pernambuco) e na Secretaria de Saúde do Recife. Foi Presidente da APERFISIO 
(1966/1971). Presidente do IV Congresso Brasileiro de Fisioterapia (1979). 
Conselheiro Efetivo e primeiro Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional da 1a Região (1978/1985), Conselheiro Efetivo do Conselho 
Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - COFFITO (1985/1989). Sócio 
Honorário da APERFISIO (1986), Comenda do Mérito Profissional – Salvador 
(BA) 12 de outubro 1999. Egresso Homenageado do Centro de Ciências da Saúde 
nos 60 anos da Universidade Federal de Pernambuco UFPE, 2007. Membro da 
Associação Internacional de História da Fisioterapia IPHA - Nova Zelândia. 
Autor do livro “Herdeiros de Esculápio - História e Organização profissional da 
Fisioterapia”, Recife, 2009.
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JEFFERSON FRANCISCO DA SILVA – CREFITO 229-F

Jefferson Francisco da Silva nasceu na cidade do Recife (Pernambuco), em 
04 de março de 1944. Fez seus estudos primários no Colégio Dulce Campos 
(1953/1959) e o secundário no Colégio Estadual de Pernambuco (1960/1963), 
em Recife. Ingressou no Curso de Fisioterapia da Universidade Federal de 
Pernambuco (UFPE) onde foi Presidente do Diretório Acadêmico em 1965. 
Ainda estudante participou da fundação da Associação Pernambucana de 
Fisioterapeutas (APERFISIO - 1964). Colou grau como fisioterapeuta em 
1966. Especialização em Ciências do Movimento pela Universidade Guarulhos 
(2000/2002). Em 1967, trabalhou no Centro de Recuperação Motora do Nordeste 
e exerceu o cargo de Diretor Científico da APERFISIO tendo sido eleito vice-
presidente desta associação no final daquele ano. Não chegou a assumir! Em 
1968, migrou para Brasília para trabalhar no Hospital Sarah Kubitscheck onde 
foi Coordenador Geral do Setor de Reabilitação (1968/1971). Em Brasília atuou 
como Representante da APERFISIO e participou ativamente no monitoramento 
dos processos na Câmara Federal relacionados com o reconhecimento da 
profissão. (PL Nelson Carneiro, PL Gastone Righi, Decreto-Lei 938 e PL 2090-
A). Em 1970, sócio fundador da Associação dos Fisioterapeutas de Brasília 
(AFIBRA) sendo seu primeiro Presidente, juntamente com Paulo Roberto 
Martins Padilha de Oliveira (Secretário) e Luciano Castelo Branco Rebouças 
(Tesoureiro). Em 1972 foi para São Paulo onde trabalhou como fisioterapeuta do 
Hospital do Mandaqui (1972/1973), Centro de Reabilitação Profissional do INPS 
(1973/1974), Hospital Brasil (1974/1987), Hospital Stella Maris (1987/1990) e 
Complexo Hospitalar Padre Bento (1992/2006). Foi professor na Faculdade de 
Fisioterapia de Guarulhos (1989-2000), Universidade Guarulhos (1999/2006) 
e Universidade Nove de Julho – UNINOVE (2000/2008). Em 1989, recebeu o 
título de Sócio Honorário da Associação Pernambucana de Fisioterapeutas 
(APERFISIO) em reconhecimento pelos seus esforços como representante da 
entidade em Brasília.
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LUCIANO CASTELO BRANCO REBOUÇAS - CREFITO 3-F

Luciano Castelo Branco Rebouças nasceu na cidade de Fortaleza (Ceará) no dia 
04 de junho de 1944. A partir de 1955 estudou no Colégio São Bento, em Olinda 
(PE), concluindo o Curso Científico em 1962. Em 1963 ingressou no Curso de 
Fisioterapia da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). Participou do 
Diretório Acadêmico onde foi Secretário (16.08.1965/15.08.1966) tendo colado 
grau como fisioterapeuta em 1966. Em Recife trabalhou no Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado de Pernambuco (IPSEP), janeiro/maio de 1967. Migrou 
para Brasília (Distrito Federal) onde atuou no Hospital Sarah Kubitscheck 
(1967/1972) e no Hospital do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
do Estado (IPASE), período 1973/1982. Em seguida, foi para João Pessoa (PB) 
trabalhando no PAM Jaguaribe, do Instituto Nacional de Assistência Médica da 
Previdência Social (INAMPS), período de  1983/1993, até sua aposentadoria. 
Sócio Fundador da Associação dos Fisioterapeutas de Brasília (AFIBRA) onde 
foi Tesoureiro (1970/1971) e Presidente (1972/1975), período no qual participou 
do processo de regulamentação da profissão (Lei Federal 6.316/75). Conselheiro 
efetivo e Diretor Tesoureiro do primeiro Colegiado do Conselho Federal de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO, 1977/1985). Recebeu a Comenda 
do Mérito Profissional – Salvador (BA) 12 de outubro 1999. Em 2015, recebeu a 
Medalha da Honra ao Mérito Doutor Fernando Lemos, do Conselho Regional 
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 2ª Região (CREFITO 2), Rio de Janeiro 
(RJ), em 28 de agosto de 2015.
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MARIA DO ROSÁRIO COELHO SARMENTO – CREFITO 231-TO

Maria do Rosário Coelho Sarmento nasceu em Maceió (Alagoas) no dia 10 
de janeiro de 1937. Fez o Curso Primário e iniciou o Ginasial no Ginásio da 
Madalena em Recife (PE). Retornando a Maceió, concluiu o Ginasial e o 
Curso Científico Pedagógico no Colégio Santíssimo Sacramento. Com bolsa 
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP) realizou 
Estágio de Especialização de Professoras no Rio de Janeiro (janeiro/dezembro, 
1957). Ingressou no Curso de Terapia Ocupacional do Instituto Universitário 
de Reabilitação da Universidade Federal de Pernambuco (IUR/UFPE). Colou 
grau pela turma pioneira como Terapeuta Ocupacional em 1964. Formação 
no Método Bobath, Petrópolis (RJ - 1969). Iniciou sua vida profissional como 
professora da Secretaria de Educação e Cultura de Pernambuco (1956/1963) 
exercendo a atividade no Grupo Escolar Martins Júnior, na Torre, em Recife. 
Em 1962, ingressou no Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Comercio 
(IAPC), atual INSS, onde ocupou o cargo de Terapeuta Ocupacional e várias 
funções técnico-administrativas e de assessoramento. Em agosto de 1989 se 
aposentou quando ocupava o cargo de Coordenadora Regional de Reabilitação 
Profissional. Foi Professora Colaboradora da UFPE (1971/1974) e responsável 
pelo encaminhamento do processo de reconhecimento dos Cursos de 
Fisioterapia e de Terapia Ocupacional no Conselho Federal da Educação 
(CFE). Conselheira Suplente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
ocupacional da 1a Região (1979/1985). Pelo seu trabalho para o reconhecimento 
do Curso de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional da UFPE recebeu o título de 
Sócio Honorário da Associação Pernambucana de Fisioterapeutas - APERFISIO, 
Recife (1989). Homenagem por serviços prestados a Organização da Classe 
no Congresso Brasileiro de Terapia Ocupacional (10 de julho de 1989), Recife 
(PE). Homenagem pela dedicação à causa da Reabilitação Profissional, EERP 
(novembro, 1992).
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MIGUEL RAMOS RODRIGUES - CREFITO 240-F

Miguel Ramos Rodrigues nasceu no dia 07 de agosto de 1943, na cidade de 
Luzilândia (Piauí) onde iniciou seus estudos. Fez o curso ginasial e os dois 
primeiros anos do cientifico no Colégio São Francisco de Sales e, concluiu 
secundário em Recife (PE). Ingressou no Curso de Fisioterapia do Instituto 
Universitário de Reabilitação (IUR) da Universidade Federal de Pernambuco 
(UFPE) onde foi Segundo Secretário (1967) e Presidente do Diretório Acadêmico 
(1968). Colou grau como fisioterapeuta em 1969. Tem Especialização em Método 
Bobath pela Universidade Católica de Petrópolis (1970) e em Gestão de Serviços de 
Saúde (Universidade Federal do Piauí, 2001). Mestrado em Políticas Públicas pela 
Universidade Federal do Piauí (2004). Foi o primeiro fisioterapeuta do Estado do 
Piauí, atuando na Clínica de Acidentados São Lucas; Centro de Habilitação Ana 
Cordeiro; Secretaria Estadual de Saúde. Foi Professor Assistente da Universidade 
Estadual do Piauí e Professor Titular da Faculdade de Saúde, Ciências Humanas e 
Tecnológicas do Piauí. Fundou a Associação dos Fisioterapeutas do Piauí (AFEPI) 
sendo seu Presidente em quatro mandatos sucessivos (1982-2000). Conselheiro 
efetivo do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia ocupacional da 6a Região 
- CREFITO 6 (1988/1990). Recebeu a Comenda de Honra ao Mérito Profissional 
– Salvador (BA) 12 de outubro 1999 e, a Comenda da Ordem Estadual do Mérito 
Renascença do Piauí. Governo do Estado do Piauí. Teresina (PI), 24 de janeiro 
de 2020.
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PAULO ROBERTO MARTINS PADILHA DE OLIVEIRA - CREFITO 8-F

Paulo Roberto Martins Padilha de Oliveira nasceu no dia 12 de abril de 1945 
em Recife (Pernambuco). Iniciou seus estudos em Olinda realizando o Curso 
Primário no Instituto Infantil e o Curso Ginasial no Colégio Dom Vital. Em 
Recife fez o Curso Secundário no Colégio Carneiro Leão. Ingressou no Curso de 
Fisioterapia da Universidade Federal de Pernambuco (IUR/UFPE). Participou do 
Diretório Acadêmico como Vice-Presidente (1966/1967) e Segundo Secretário 
(1967/1968). Colou grau como fisioterapeuta em 1968. Migrou para Brasília (DF) 
onde atuou como fisioterapeuta no Hospital Sarah Kubitscheck (1969/1972); 
Hospital Universitário de Brasília (HUB-UnB) do Instituto de Pensões e 
Aposentadoria dos Serviços do Estado (IPASE) (1973/1997) e Hospital Regional 
da Asa Norte (HRAN), da Fundação Hospitalar do Distrito Federal (1985-
2014) onde se aposentou. Sócio Fundador da Associação dos Fisioterapeutas de 
Brasília (AFIBRA) onde ocupou o cargo de Secretário (1970/1971). Conselheiro 
Suplente do primeiro Colegiado do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional (COFFITO) (1977/1985).
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ANEXO 1
Decreto-Lei 938/69, de 13 de outubro de 1969.
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ANEXO 2 
 Diário do Congresso Nacional, de 03 de agosto de 1971.
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